
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÃÍ) IIÍl PINHAL
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) -Email: pmrpinhal@uol.com.br e



PREFEITURA DO MUN'C'PIO DE RIBEIRAO DO P/NHAL
-ESIADO DO PARANA - Jü-

Ribeirão do Pinhal, 07 de março de 2022.

Senhor Prefeito:

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a aquisiçáo de um veiculo 0 km para

utilização do Gabinete.

Esta solicitação é necessária pois o carro utilizado atualmente pelo prefeito será

destinado aos funcionários que precisam se deslocar ern reuniões, cursos e outros eventos
técnicos, pois o municipio não dispÕe de um veículo seguro para tal finalidade.

Portanto solicita a aquisição de um veículo com as características abaixo para

utilização do Gabinete.

Certo de vossa atenção antecipo agradecimentos.

Atenciosamente
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito Municipa!
Ribeirão do Pinhal- Paraná.

?4, \'7-í
D

ITEM DE§C
01 Veículo Okm, tipo §UV, flex,transmissáo automática mínima de 06 velocidades, cor

branca ou preta, rodas de liga leve 16", pneus 205165116 ou superior, banco tecido,
potência mínima 120HP, porta malas rnínimo de 393 litros, tanque de combustÍvel
mínimo de 44litros, direção elétrica, banco do motorista com regulagem de altura, ar
condicionado digital, alarme, air bag frontais e traseiros, volante com regulagem de

altura e comandos de áudio, sistema de sorn (MP3, Rádio AMIFM), jogo de tapetes,

isulfilm, chave canivete

Rua Poroná,983 - Centro - Cep 490-000 - Fone: (43) 3551 .830 t

E-mail. - pmrpinhol@uol.com.br
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Pmposta de Venda

T-Cross Sense 200 TSi
BF1PB3 - Transmissão: Automática'128 cr'''11(i cl;'

Meu Acabamento Interno
NN 'Malharia Bandula R$ Í tru

Minha Cor

BESE - Prata Sargas R§; ( ,ttü

Condtções:
O PREÇO RfmRÊXCtl lxado nesta proposta é ,reramenl.(, ir ( i(..t \,:. ( ll,r(
conformaTabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrr:q r dr, :,r !:r, í.r) r

contados a partú da data do faturamento. Informamos que ;i \':li\!i ... 'n L;l

modelos, materiâis, equipamentos e especificaÇôes ou desc,t r ::l;j j] , i r. r .r ,

qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou'l'. .1.r i .'lu.i r,,r: i: .

Todosospreçossãodivulgadosemreais(R$).Plr\os,pÍa?:',s,;\l', rr.',,,.:l
estão sujeitos a alteraçóes pelo fabricante sem a\iso prévio Al;r,r,; l. ris i ,r I r '

Consultê um revendedor sobre a disponibilidade d-" sua conli( urâ ;; r. l'rr ' , ;:

\ r,,1elo: 2022

ro R$ 109.590,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 109.s90,00

R$ 109.590,00

, . d, ir 'irrr.at 0 na data do Íaturamento
I r: Íi ,rnt.i!. ,)razo Ce pagahento de 10 dias,
r rr ):i Àul{)moLores Ltda., poderá alterar

;r ..' : ril. Dr'Íilir) avrso e Sem incorrer em
. r; r:'.1:rz.o no disposto na lei 8729/79.
,: , r, ,p iln; is acabamento interno e cores
. 

1r arr!o , ;,:u veículo for produzido.
. r, o: llrlL fitbricante.

- 2 i,[ri]t.lo: BIrlPB3' 'MY22' Ed.'l As
' r ;r. ri:( i'l'rslrativas. Opcionais: 8EBE,
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000010 - Coletto 3R
Alessandra Costalonga (Vendedora)
Telefone: (43) 3520-4900
Cel: (43) I 9175-4017
E-mail: alessandra.neves@coletto3r,com, br
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T-Cross Sense 200 TSI
BFIPB3 - Transmissão; Automática - 128 cr, / 11(' r:r,'- ; ,' l' ' l\io'lr-'lo: 2022

Seus Itens de Sórie

03

. Airbag para motorista e passageiro com sistenra 6111 11:;; 1r;rr;'

. Airbags laterais nos bancos dianteiros e de coitlna

. Alerta sonoro evisual de não utÍlização dos cint'.'s tl r:;ei; t:.r ': r i'

. Alto-falantes (2 dianteiros e 2 traseiros)

. Antena no teto

. Apoios de cabeça no banco traseiro com aJust3 rIe :r [llrt

. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólert

. Assistente para partida em aclives/subrdas ("Hili H:' t.l C rrlr'r,

. Banco do motorista com ajuste milimetrico de altttl i

. Banco traseiro com encosto rebatível bi-partido

. Bancos revestidos de tecido - Malharia "Bandul:i"

. Cintosde segurançadianteiros com regulagent Íre..l lrLri I' r' I

. Cintos de segurança traseiros automá',icos de 3lioll r'!; (r t-^ i::

. Coluna de direção com ajuste de altura e proÍiulclirLi tri:

. Colunas centrais com aplique preto fosco

. Computador de bordo com display multifuncional I-l,rr

. Controle eletrônico de estabilidade (ESC), Colt-,rle i r t. r.' n I

. Desembaçador, limpador e lavador do vidro tra:irttr:

. Direção elétrica

. Espelhos retrovisores externos eletricamenr.e .r,'ust.i r1:-.§ , r l{l i I

. Faóis com função "Coming & Leaving home"

. Faróis duplos com máscara escurecida

. Fixaçáo de assento de criança com sistema lsolitl-i t T -'-" -r'i i

. Grade dianteira na cor preto fosco (self-color)

. Iluminação no poú.a-malas

. Lanternas traseiras em LED

. Luz de condução diurna em LED

. Luzes de leitura dianteiras e traseiras

. Luzes indicadoras de direção integradas nos rt),rovi l,tre'

. Maçanetas das portas e espelhos retrovisores ntl co rlo ,':Í ' t. :;

. Para-choques dianteiro e traseiro na cor do vet:uk;

. Para-sóis com espelhos iluminados para motor istir rl il,:i i . l:, ' l

. Pneus 205/60 R16 de baixa resistência a rolag:rr,

. Porta-malas sem tampa de cobertura

' Preparação para faróis de neblina
. Preparação para sistema de alarme anli-furto
. Preparação para sistema de som
. Rack de teto longitudinal na cor preta
. Regulagem de altura dos faróis
. Rodas de aço 16" com calotas
. Sistema Slart & Stop
. Temporizador do limpador de parabrisa com seriscr r[: I.r.r
. Tomadas 12V no console central e no comparl.imcnt I rlt .,a:-.Jri,
. Transmissáo automática de 6 velocidacies
. Travamento elétúco e remoto das porl.as, porla rÀ.rl .i tr I ti'rlri ,

. Vidros elétricos dianteiros e traseiros t:om Íur-;,, I '( Il,r lii,( l

. V<llante multifuncional

OOOO1O - Coletto 3R
Alessandra Costalonga (Vendedora)
Telefone: (43) 3520-4900
Cel: (43) g 917s-4017
E-mail: alessandra.neves@coletto3r.com. br
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PREFEITURA MT]IWCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 14 de março de ?

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a aquisição de um
veículo Okmpara o Gabinete conforme solicitação da Secretaria de Administração.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente : R$ 120.000,00

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

,í, " -..t'
AffiXANDCARLOS RE BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E UCTTAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.,190-000 - Fone: (43)3551-8301
E- ma il : pm rpi n ha I @ uol. com. br ç compras- rí bpjohAl@hgtmêilcqm

r@
I/



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAçÃO ORÇAM E NTÁR IA.

REFIRÊNCIA -
Qrçamentária.

Pedido

OBJETO - Aquisição de 01 veículo 0 km, para o Gebinete do prefeito,
conforme solicitaçãg.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor decompras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamlntárla apropriada e disponÍvel, para acelebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÂO ORçAMENTÁRtA.
Órgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gabinete do prefeito.
ProJero/Atividade - 04.122.0002.2002 _ Atividades do Gabinere.
Natuireza da Despesa - 4.4"90.52.00.00 - Equipamento e Materia
Código reduzido - O03OO - 00000 - OOOO/OUO7 /00/00 - Recursos

de inforrnação de disponibilidade de Dotação

I Perrnanente.
Ordinários (Livres)

Valor RS 120.000,00 lcento e vinte mil reoist.

Ribeirâo do Pinhal, de 2022.

Marcelo Corinth
Contador

Ao

Depârtamento de Compras/Licitação
Nestâ

- caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 _ (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76. L-42
Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr. gov. br e-mail: prnrpinhal@uol,com.br

t,\



PREFETTURA MT]]UICIPAL DE RIBETRÃO DO
. ES?ADO DO PARANÁ .

Ribeirão do Pinhal, 14 de março de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a aquisição de um
veículo Okmpara o Gabinete conforme solicitação da Secretaria de Administração.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
aproximadamente: RS 120.000,00

Segue em anexo solicitação. planilhas e dotaçâo

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente

BRAZ

D!RETOR DPTO. MPRAS E LICTTAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONTO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

J{.*,

@1

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301/ B3Z0
E-mail : pmrpinhal@ uoi.corn. br e compras-pmrpinha l@gmail.com
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PREFEITURÂ DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL t.$; I

ESYADO DO PTNAHA

Secretaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

ntgerRÃo Do prNHAL, 14 DE MARço DE 2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$, 120,000,00

RepfRÊNCn: Pedido de informaçãg de. disponibilidade financeira para a

aquisição de 01 veíeulo.,,Or ,km; ,Êarár lú', Eahihête do prefeito,' conforme

r1
solicitação.

A Secretaria Muniôipal de Fazenda e

licitações que dispoe de recursos fin

utilizada deverá ser as fonte 000.

Planejamentos, informa a comissão de
anceiros e as fontes de recursos a ser

Sem mais para o

LUIZ C, AT

SECR N I C I PAL D:E']F ÊilEN DA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

nte

f

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551'8300

cNPl: 76,968.064/0001-42 - e-mail; hansportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

AP DEM

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposTo pARA A REALTzASo oo pnEeÃo ELETRoNTco 036 l2o2z, o
euAL vrsA n nersrÇÃo DE uu veÍcuLo suv oKM coNFoRME soucrn$o
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO.

rueilRÃo Do prNHAL, 19 DE ABRIL DE2022.

DARTAG

- PRrrrrro Munrcr

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8301 -Email
pmrpinhal@uo!.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO--PREGAO ELETRONICO N'. 036/2022.
F,;

,CLJ

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL _ ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a aquisiçáo de um veÍculo Okm tipo SUV conforme solicitaçáo da Secretaria de
Administração, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 06/05/2022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessáo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1'1h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas atraves
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COIVIPRAS (Bolsa de Licitaçoes do Brasil) informados no site www bll.org.br ou
pelo teleÍone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 19 I de2022

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtN
. ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2022 LL

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de
expede o presente edital 'PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime
de contratação "Menor Preço Por ltem", modo de disputa "ABERTO E FECHADO",
visando a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conforme solicitação da Secretaria de
Administração, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser
adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link
Licitações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO: 06105t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícto DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No'10.520 de 17 de Julho de2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma
eletrônica, pela LEI COIVIPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as
condiçóes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo
referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos
interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questão.

Co m este Edital:

:f-

01 DrsPosrÇÕes pRrlrMt NARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO
04 coNprÇoEs PARA PARTTC| PAÇÂO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO
09 rMpuGNAÇÃO AO ED|TAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃÔ
10 MULTAS E SANÇÕES ADT/INISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO pO PROCESSO
12 PBAZOS, LOCATS E CONDTÇÕES Or ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 poTAÇÃo oRÇAlvrENTARrA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DtsPostÇÔes rrruRrs

Rua Parená 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH t
- ESTADO DO PARANA.

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do lt/lunicípio de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Lei lões do Brasi I (https://bl I com pras. com/H ome/Log i n).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal
Melhem Chamma Junior, e-mail para contato pmrpinha uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início
da disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Esta licitação possul lote para ampla participação de empresas, pertencentes ao ramo
do objeto licitado, em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Federal Complementar no

147 t14;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;
4.2 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e:
4.2.1 Que atendam às condições deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos
nele exigidos;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol-com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ANEXO 01 Descrição do Obieto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de lt4E/EPP/Í\4E1, declaração de não vínculo com servidor
público e Declaração das condições de entrega do objeto e declaração
que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de
primeira qualidade.

ANEXO 05 tvlodelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

4.2.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com a Administração Pública em quaisquer de suas esferas;
4.2.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
4.2.4 Que não possuam entre seus socios, servidor desta Prefeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.3. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106,
alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as [/icroempresas e
empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAIVIENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de lt/icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.4. É. vedada a participação de empresa em forma de consorcios ou grupos de empresas.
04.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por
orgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
04.6. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do orgão ou responsável pela
licitação que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação
indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista.
04.7 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.8. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público
do Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.09. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.
04.10. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitaçoes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
- ESTADO DO PARANA -

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame: 'i

c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilídade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação/aquisição ;

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

f

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
LEILÕES DO BRASIL

LrcrTAÇÕES DA BOLSA DE LTCTTAçOES E

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no
sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime IME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. Aí1.44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

PARTtCIPAÇÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminh
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, observad
horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico dura
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOGUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentaÇão de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e

marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus
complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,
passando-se ao 2o colocado, sucessivamente.

DO PREENGHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 arl.24 parágrafo 5o.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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- ESTADO DO PARANA.

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências. assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e

encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a

avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
exigências de habilitação;

AS

5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paa a recepção dos
lances.
5.39.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o I\IENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do afi.26 do Decreto no 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruzo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance
ofertado após a negociação realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições
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dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a

dos documentos enviados
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preÇo melhor;
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta

de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preÇo.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.62. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art.26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preÇo proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,
tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preÇo máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade darem uneração.
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6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para ra
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITE[/, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parua abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpi nhal@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de
Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
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9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real
certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivadaimportará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo.'Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕE§ 4DUIN1§TRATTVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
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fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem preju
reparação dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;

da

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer
no Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -
Paranâ, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,
aceito pelo [\4unicípio.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,
para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CON ES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Gláusula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 - PAGAMENTO

í 3.1 . O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag. _ -
Banco 

- 
até o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota

Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í-48. RUA PARANÁ - 983
- CENTRO.

14 - DOTAGÃO RÇAMENTÁNIA

t
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t?
adó15.1. Os preÇos oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de

Contrata/Ata Registro de Preços.

16 . DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a
Lei no 12.84612013 e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas.
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção,
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

17. DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O tVlunicípio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê)o no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou lt/lunicípio.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17 11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 19 de de 2022
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ANEXO 01 - TERMO DE REFER NCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

UNIT.

01 0'r Unid Veículo Okm, tipo SUV, 05 lugares, flex,transmissão automática mínima
de 06 velocidades, cor branca ou preta, rodas de liga leve 16", pneus
205165116 ou superior, banco tecido, potência minima 120HP, porta
malas mÍnimo de 370 litros, tanque de combustÍvel mínimo de 44 litros,
direção elétrica, banco do motorista com regulagem de altura, ar
condicionado digital, alarme, air bag Írontais e traseiros, volante com
regulagem de altura e comandos de áudio, sistema de som (MP3, Rádio
AM/FM), jogo de tapetes, isulfilm, chave canivete.

120.000,00

TOTAL
120.000,00
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.oxx/2022 PREGÃO ELETRONTCO N..036/2022. i *t

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n." 940 -
Centro, neste ato represêntado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXX,
inscrito no CNPJ sob n". XXXXXX, Fone (XX) XXXXXX X email XXXXXXXXXXXX com sede na Rua

XXXXXXXXXXX n." XXX - Bairro XXXXXX - CEP XXXXX na cldade de XXXXXX- XXXXX, neste ato
representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXX, XXXXXXX, residente e

domiciliado na Rua XXXXXXX n.o XXXXXXXXXX na cidade de XXXXX - XXXXX, portador de Cédula
de ldentidade n." XXXXX SSP/XXX e inscrito sob CPF/MF n." XXXXXXXXXX, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem cêlebrar entre si o presente Contrato, que serâ
regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas complementaçÕes e altêrações posteriores e,

supletivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento do objeto do item n.o 001,

conforme conta na proposta anexada ao Processo Licitatório Pregáo Presencial registrada sob o n.o

02512022, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

O presente contrato têrá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de l2 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

AdminisÍaÇão Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo sêrá de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da

autorizaçáo dê fornecimento na sede do municípao, podêndo este prazo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREcO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisiçáo do objeto do processo sãô os que constam na proposta enviada
pela CONTRATAOA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores acima permanecerão fixos e reajustáveis durante a vigência.

CLÁUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado após a entÍega do maquinário, por depósito em conta corrente até o
'l50 dia útil do mês subseqüêntê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devêndo salientar que junto

ao corpo da Nota Fiscal, será nêcessário fazer constar, para fins de pagamento, o númeÍo da licitaçáo, o

número do convênio, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - CNPJ n." 76.968.064/0001-42 - Rua Paraná - 983 -
Centro.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária:

02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL
02.001 - GABTN DO PREFEITO
04.122.0002.2002 - ATIVIDADES DO GABINETE
4490520000 - EQUTPAME E MATERIAL PERMANENTE
300-000

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANIE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual;

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do

maquinário entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local de

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas

utilizadas na execução, que não teráo qualquer vínculo empregatÍcio com o Município de Ribeiráo

do Pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Fatu ras;

6) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

ÇLAUSULA 9ITAVÁI DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉRlO SANCHES.

A fiscalização terá poderes para:

a) Recusar o objetoque não obedeça às especificaçÕes, com o disposto deste contrato,
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do tVlunicípio.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'í-42
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As determinaçÕes referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a sol
concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalizaÇão.

ução
9b

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

0í - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organrsmo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para
a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multÍlateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉctMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por ate dois anos, bem como as sançôes que

a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a criterio da administraçáo, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) multa de 25o/o sobre o valor total do contrato que, em caso de náo pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
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b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regio

nacional.

le

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RENUNCIA E RESCISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.o

8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçào previa e
fundamentada da autoridade competente da administraçáo.

ctÁusulR oÉclMR secuNoa - oR puelrclcÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Presencial n.o 03612022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislaçáo complementar, durante

a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉcIMA QUTNTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da Lei 8.666/93 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx de xxxxx de 2022
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/tuF 033. 1 82.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

FISCAL DO CONTRATO:

CíCERO ROGERIO SANCHES
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

xxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-21

F
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

í. euANTo A HABILtreÇÃo luníolce:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
devidamente atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatível com o objeto
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos
comprovando a alteração,
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por açôes, acompanhado da
documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a

apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de lt/El - [Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos [\Iunicipais, expedida pela Secretaria lt/lunicipal da Fazenda,
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu ptazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial a

homologada nos termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser aprese
documentos necessários a comprovação desta condição.

o€(,

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) DECLARAÇÃO DE |NEXISTÊNCIA DE FATOS IIMPEDITIVOS, de acordo com o

modelo no ANEXO 05;
c) DECLARAÇÃO DE |NEX|STÊNCIA DE EIVPREGADOS MENORES, de acordo com

o modelo no ANEXO 06;
d) DECLARAÇÃO DE t\IÃO VíruCULO COM SERVIDOR PUBLICO, de acordo com o

modelo no ANEXO 11.
e) DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO, de acordo com o

modelo no ANEXO 12.

5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original
ou por qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo
com a legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constatação defatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da
lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 _ DECLARAÇÃO UNIELCADA 3'y

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 03612022

i*
t

OBJETO: a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conÍorme solicitação da Secretaria de
Administração, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ declaramos para
os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a modalidade
de Pregão Eletrônico N.o 036/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer
de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de tvlE/EPP/MEl, para efeito do disposto na LC 12312006,
alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em
comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou
afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político,
direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma
deixarão de ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos
responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do ptazo estabelecido no instrumento
convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2022.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 _ CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 03612022

Apresentamos nossa proposta pa ra fornecimento dos ltens abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em
epígrafe.

0í. TDENTTFTCAçÃO DO GONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTROURT-
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÔES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a
presentelicitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Nlarca,
Ano/Í\íodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022.

7l
I

I

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇoES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições
que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negocios dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
dos quais declara ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilizaÇão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: laairro
Cidade:

IUF
CEP

ICNPJ
Telefone Comercial llnscrição Estadual

Representante Legal l*o
E-mail lcPF
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro.

E-mail
Financeiro: [relefone:
E-mail para informativo de edital

tt/E/EPP: OSltu()Não

.+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrôni
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o ptazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPTA DO CONTRATO SOCIAL E ULTTMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

t
de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA. Í!

n
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕES DABLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL- 

INDICAÇÃO DE USUÁR|O DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuárío para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

CNPJ/CPF
Operadores
1 Nome

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
2 Nome:

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
3 Nome

CPF Função:

Telefone. Celular.

Fax E-mail

Whatsapp
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
SOMENTE PARA O FO ECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2o/o e juros moratorios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (compradofl do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES GOMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

OBSERVAçÃO: OBRTGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTTCADAS).
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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Ng 025/2022.

Ata do Pregão Eletrônico ns A25/2A22 para a aquisição de unn veículo
Okm tipo suV conforrne solicitação da secretaria de Administração.

Ao oitavo dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois P8/O4/2OZ2\,
abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 09h00min através do
sistema BLL - www.bll.org.br "Acesso tdentificado no link - Iicitações,,.

Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que não houve nenhuma
licitante interessada em participar deste processo.

Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados
à Iicitação à mesma foi declarada DESERTA nos termos da Lei g665/1993.

E, como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeiro, encerrou a
reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Finhal,08 de abril de ZO2Z

FA É
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PREFEITLTRA MT]IUICIPAL DE BIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P IT,L]VÁ -

Ribeirão do Pinhal, 19 de abril de 2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE lNlClAt do processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO

03612022, cujo objeto é a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conforme

solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

5

Fayçal

I
M maJ

lRo U tct

f

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320.
E-mail : Enrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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nnÁuse DE MTNUTA DE EDTTAL E coNTRATo ADMrNrsrRATrvo REFERENTE lo pRecÃo ru"

03612022.

TNTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINtStRnçÃO, CÍCrnO nOeÉnlO SANCHES'

EMENTA: EXAME pnÉuo DA MTNUTA Do EDITAL DE LtctrAçÃo e utruurA CONTRATUAL

pARA EFErros DE cuMpRlMENTo oo pnnÁeRAFo úrutco Do ART. 38 DA LEI N" 8.666/93.

pneeÃO. T;PO: MENOR PREçO. nQUlslçÃO oe veÍcUlO oKM, tipo SUV'

r. RrlRrónto.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para exame e

parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade Pregão n"

oS6l2o22,quetemporobjetoaquisiçãodeveículookm,tipoSUV.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em ePígrafe.

2. FUNDAMENTAçÃO.

O pregão é regido pela Lei n" L0.52Ol2Oo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8'666/93' Os

requisitos a serem oÉservados na fase preparatória da ricitação foram estabelecidos no art' 3" da

Lei n" LO.52O|2OO2, que assim dispõe:

Art. 3s A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade

competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; ll - a definição do

objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; lll -

dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão

ouentidadepromotoradalicitação,dosbensouserviçosaserem
licitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe

de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas

e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor'

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos' no intuito

de verificar a regularidade jurídica do caso em exame'

2.1 Da justificativa da contratação'

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência'

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência' ao
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ordenador de desPesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no â

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam

A justificativa Para a aquisição é a de que "o carro utilizado atualmente pelo prefeito

destinado aos funcionários que precisam se deslocar em reuniões, cursos e outros eventos

técnicos, pois o município não dispõe de um veículo seguro para tal finalidade"

Assinala-se que não é da atribuiçã o o advogado subscrevente analisar o mérito da

contratação, tampouco as justificativas ap resentadas, eis que se revelam incumbências do

solicitante !

Quanto à legislação, a lei n" Lo.52O/2002 (art. 3", inciso l) também determina que a

autoridade competente estabereça de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação,

os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro

contratos. Estes quesitos foram atendidos no EDITAL DE PREGÃO n' 03612O22 e na MINUTA DA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2.2Das exigências de Habilitação'

A Lei n" La.SZ)llzdetermina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o licitante

está em situoção regulor peronte o Fozendo Nacionor, o seguridode social e o Fundo de Gorontio

do Tempo de Serviço - FGTS, e os Fazendos Estoduois e Municipois' quondo for o coso' com o

comprovoçõo de qie atende às exigêncios do edital quonto à hobilitoçõo iurídico e qualificoções

técnica e econômico-finonceiro" '

Tais regras constam na Minuta do Edital'

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

Outra exigência da Lei n" 1A.52O|2OOZ é que a autoridade competente defina os critérios de

aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art' 3"' l)'

A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor preço'

2.4 Dos recursos orçamentários'

A Lei n" g.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no exercício

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma'

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo secretario da

Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos aos

autos, evidenciando adequação à legislação'

Ademais, constam nos autos orçamentos extraídos dos sites da revendedores, por meio do

qual fixou-se valor para aquisição de até RS 120'000'00'

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio'

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro' dentre

os servidores da prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições incluem o

recebimento das propostas e Iances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como

a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor'

A portaria ni oto/2022, publicada no site oficial desta municipalidade em oaloLlzozz'

constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o carso de.AuXiliaf de Contabilidade'
i ç. Ítu,,tcr. SAilTAt'lA FRlZ0l{
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b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Secretária'

c) Membro: Fayçal Melhem chamma Junioç servidor Público Municipal, com o cargo de Técnico de

Planejamento.
outrossim, a portaria n"olrll2ozz nomeou o Servidor Público Municipal, Sr' Fayçal Melhem

Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores Públicos

Municipais, sra. Maria Magali Mossato corrales e Adriana cristina de Matos'

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, alem das

cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da Administração e

de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor do certame que

executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto do contrato; d)

número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei n" 8'666, de 1993, f)

obrigações da contratada; g) obrigações da contratante; h) Prazo da vigência e execução do

contrato; i) crassificação orçamentária; j) penaridades; k) Fiscarização do contrato; l) rescisão; m)

Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do Pinhal-PR'

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém os

requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

2.7 Dos Prazos de Publicações'

o legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais'

No caso do pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4", inc' V da Lei n"

to.sz)l)z,que deverá ser observado quando da divulgação dos editais'

3. CONCLUSÃO.
formal da MINUTA DE EDITAL E

Diante do exPosto, manifesto- me regu Iaridade

CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO N" 3612022,

Assinala-se que o pregão n" 2517022 não foi frutífero, o que justifica essa novo certame

S.M.J, é o Parecer.

Ribeirão do Pinh al-P R, t9 I O4l 2022'

Rafael Santana Frizon
li: '
t\r\l rRlz0t'ü
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Extrato de iicitação gerarJo aúi.tit1-t:,1i'tt- t:t":t8{-\'Le peio sistema BLLCOM PRAS

torna publico para conftecinri:.i:. -: ;o; interessados que o orgão
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ iilSEIRÁC; ,JO ?INHAL. PR, de acordO COM A

regulamentação t*rcOZ*lZü19 r;;:'r tara PRECÃC f lffRÔNICO sendo
conduzido pelo conc.lr.;tor' IAYCAi N.ti:.i lF-M CHAMMA ]UNIOR e tendo

co m o a u tc r ! <l a rJ e L)Â íiTl.u N A N c"A [- I xTo F RAI z.
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tttícro otsputa: 06/05/2a22 09:3C

TIPO DE I-ANCE: MENOR LANCE
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A'7 TRIBUNÀDOVALE I

aõ
QUARTA-FEIRA,20 OE ABRIL DE 2022

h r tF[ ôt u '§ @NdM dry b.§ W ffiwfr ú@d@" &@l4,Ldb Õx, H.tJ f Lffifrb
i

oE RENovÂçÀo DE ucExçaDE opEuçÃo suBEsTÂçÁo 230 kv
ANotRÁ LEsrE (sE 2s rv aDL)

a COPEL GERAçÃO E TMNSMTSSÀO S.a. iôínâ pu,@ quê rêquâr€u ao lôslibtoagua € ToÍa (ar) á

Rcnovaçà da L@rca dê OperâÉo (RLo), paE ã SUEESTÂÇÃo 230 kVANDIRÁ LESÍ€ (SE 230 kV ADL),

insrâlâdâ nâ R&b PâdSt dâ Souzâ - PR @2, munripú dê Bârâ 6 Jâud Esbdo do PR.

súMuu DE

auso*Lrcr cÀo
PRmESSO N., t2161022

FRomG^çÀoD^aBÉRruMDo ru6Ào ELEÍRôttco N.. 1d2022
obje: À F.ob núç& M Fr d.6 . cffhbç& & .ôrr.* qu. lôm@ s.diço!
t dÉ& (.tvÉ* & NbÊn. *. Fir, r.dd Ô ,odã, oF:dd d. u.in..
oF.Sr d. hâqulE.. FdÉko, .hüclÊ. bEô.1rc1, conblm g.hodd Do.cillrvo . Amro I

Vdor: O vâloÍ óântu & pr66nlê e,b@ seá dê F, ,.75J.r2A,9qú nithao, .abcúb. e daq!6r,
. ú nil dte.nlot . tlht. a úo Nis . no*.b úbto.).
Idd-. Ê@ Êb&@. r'& &núq{o Pd bÀ.
ÁB*ruUrc RECBEAÍO 0AS PR@ST§: & 1/ @ Ho..s h D'r 8/0J2022
Êtrc€RuMÊNÍODORÊCB|HE{ÍO oÀ§ PROPOSIÁS: À o6rm Hôrâs oÕ oiâo5ll5/2022
ÀB§TUMOAS PROrcSÍA§: Às 03:30 HoÍas tu Oia 0565/2022
tNlc@ oa sEs$o DE orsuT^ DE PiEÇosr r3 30 Hdás tu Diã otrí2022.
lf,FoRmcÔEs cotPlEteTARES G.roÍM6 cô ÍotÍâí. @Íôrú Ed,brdrsmn'ver m silo e
tuÂriffo hrrô/Íá6Íezpbry tuv t @ *râ$ á &Énanenro & c6@., Lda@ e cdres ô
Munr pb & JáaÍ.7'nh.. Estáô e Pã6o. vÉ .tri rrdrâeóre8mrntu d oov M) Fúê (!3, 391i.
&10. @ nosirorw bll.otu.br. s.m nsdúm Laslo qpaío do elc,bnb
IOCÀL Pd6{ur. MlndBal dê J&rrennb - $la d. Rd.i&E & Depatum.nlo & CmpÉc ê
L@Éstuâcd s.isb 335-J.ddhhPR

Jffi.rrnM 13&âM da2022.

uuNrcíPro oE JÂcÀREztNHo
Esiãdo do Párãná

Rua Câ|. BariEta,335 Conto- Fonc 08-3911-3018 GEPr 8í00{00.

Estado do Paraná

Ru. Col. Ballslã, 335 Cenko - Fono U3-3911'S1E CEP: Eq00{00.

ctPJ: 76-S6.860/m01{

a$§o DE LrcrÂçÀo
PR@ÉS$ x'. 16!8?1022

pMRocaçÁo DAAaERruum rucÀo ELtRôxEof.ú&22
o*ror Á pE.enE ld$ Em p 4b â .@t béo & 6pês qú íft§. 3êílça
t..oÍi!*(o.brb&&píotlo6scd.,m&rd.lodori.l..9u..ó.vú'!...e4ço.S.rir),
0.6. §e!ôíá UuírclÉl d. A$É&d. S6{.t co.í6. *emdrl D.lcdUvo. An.ro I do Edhrl

v.k o vds dnno 6 res€nh @tutu $Í, & Ft d.r«.ta§urtuaÍo.. .kqú.nt . e nil
&rd@.'ir!@tu ê @.tuE.t ê dnÉ. cth6 @Lbt).
Iúk* P@Bsu&@. lphoíú.@ Pút n.
&&ruuN RECEdTÉtro oÂ§ PMosrÀ§; & 17 m rbías tu 03 @g/202,
€trCÊaüUEtTO DO RECEBISENTO DÂ§ PROPOSTÂS: & @ @ HoÍãs Do Oâ 0905/2012
ABEATUM 0ÂS PR@STA5: À 08:30 Hdls tu üa 6651202l
tNlcoDA*ssÀoDEusPur^DÉmEÇos @mrúâsDoDao9m5,2o2?
lxFoRuç&s cffiPLEM€tT RES Os hr@sd6 rÍ Ídrar o ,oídr& Ed6r d'sxnnvclno 6il. &
nu.úlm !@j!@gúig.,@ú ôu dtíÁs m hànêm.nlo & Côôúâs Ld& r c.nraros dô
Munri@ & Já.:rezinho, €stadô 6 ParaÉ, v,ã emãJ lí&la€oÔEorc.nho o.o.v br) Fone (a3r 3Sl l.
3013 ôu .o silD @l!.@. sôm nôiluú @stô F. Fío óo Gdicilãnl.
lftÀ Prdêtu6 Mlniãp.l & hÍ.zôb S* í. R.uô&r dô o.pâdâh.nl. d. Coôpás .
tl:#sR$Cd BsüsE,35- JÊEz'd@R

Emânnu€l Luaz Bâtish
ot.ror G.d & o.Éã.n.Áo L{íd&.

w

MUNIC OE JACAREZINHO

MUNtciPto oE JAcaREztNHo
Esbdo do Paraná

Ruâ C€|. Bâdsta, 335 Ceírro - Fohe 043{9í1{018 CEP: 8900{00.

CÍPJi 76.966.Eilr000Í{6

aMso oE Ltctraçlo
PROCESS r.126t802

PRORRGAÇÀO DASÉRIUMM PREGÀO ÊLEMôIEO f,.3í822
OSro: Á @.nr !ftç& bm p obtsto , @dd.çe d. oíÊGa q@ rom.çr ..ryiçot
r.reidÉdo. (mobút. d. .nbulanci., mobn5b l&r, ..d. 9...i. . el.Mc'.r.), p.rã o Fun&
9unicipal d. S.úd., c6tom. S.moriál D6ditivo - &.ro I do Edilál d. Lidãçaô.
v.br: o vàb dtu do peÉnh eíâ@ sed õê Â, t,rrzsi,v(ú dlhao, du.ntos ê dú$.r.
nl NvÉdd . Éwnb . dn o dB . no'q6 ê q@tu @t.for).
Idl& Pr& Ehónre, hF knor Fq Pd M.
ABERTUMOO RECEBí€NTO OAS PROPOSAS: A 17@ HoeshOtoOUADO2)
EXCÉRililENÍOOORECEAIMEflÍODA§PFoPoíAs: &ffi mHô@OoD,09/052022.
ABERTURA OAS PROPOSTÀS' 

^s 
00:30 HoÍàs Oó Oà 0lní2022.

NbDOÀ SESS^ODEOT§PUIA O€ PREçOS] 10m roi! OoOÉOU/05|2O22
lf,l*UçÔES COIPIEf,ENTME§ Os nre,selo§ .il, 

'ü!íaÍ 
d orB& Ediu !'!pr,ivêl tu s& &

nrhaj@ hflo/íaeêzi.ho.í.@.úor ercíá hà O.Fnànrônrôdê Côú[âs. L]cítrfrs. Conrirôs dô
Munbrpbn€JacãÍezinno €slâdodoPaÍana raÉmãi(1ic{â.:o6iacâ.€/uho.oroovbÍ)Foiet4l)3$11'
30lB ou m sllio ryEll4ü, Ém n6nhúh cu§o q Dâío do $ictênro
LOCAL: PrcÍc(uÍâ Mu.cLod de JaÉÍunho - S.la d. ts€unres do OeÉdarcnro de àdp.ôr e
lE{a@s Rua c.r &rs6 335 Jê6?inMR.

Jâorezi.tu. r9 00 afrtde 2022

w

Emânnuel Luiz Satisk

lnêxlslbllldâde N" I í2022
Pracr.o n" 603/202 -Sêcrcbdâ Uunlclpal dêA63l8têncl. Scl.l

ObPIO CONTMTAçÃO OE EIJPRESA ESPECIALADA PAU CAPACITAÇÃO DE SERVIMRES ,
REORDEMMENTODEcM§:aRRUUNOoaCASAOAS FAMILlAs.

Homd4o pâra idos os fns de diÍeilo, o oblolo da lnox§ibilddc do LEnâÉo n" 1st?022. à .npíesa
votr@dora ANA URIA FUNCHI PINCOLINT 960188168 rsnla no CNPJ só o n" 28 701.927rc001-78

tEdOCOM ObFIOCONRÍAÇÀO DE EMPRE$ESPECNINAPAMCAPACtrAÇÀO DE SERVIDORES

- REORDEMMENTO DE CMS:ffiRUMANDOÂCÂSADAS FSILIAS. Com o vâIor globalde RS 9OO.OO

(novêcênlos Íêâis) e eslá em @nÍoÍmidade com o M€o 25 lnciso lll, da Lei Federal nô 8.ôô6/93 e suas

Cambaía 19deab.ilde2022
JosÉ saltM HAGGT NÊIo

MUNICIPIO OE

auso oE LErTAÇÂo - FREGÁO ÊLÊTRôNICO N". 036/2022. Enúnúa,sê â&no na PREFETÍURA

MUNTCIPAL OE RIBEIRÃO OO PINHAL-ESTÂOO OO PARANÀ, procêsso licilsrório na modalidâde PÍegào

Eleúôni@, ô tF menor prcço gbbâl por iiexr, cujo objelo é á aqui$ç& de um veículo oknr !@ SUV

@nÍme sdribÇ& dô Seêrclaü deAdnhrstraçáo, & â@do cm as mdiçtos, quanlidades e exi!Éncias

esbbdecdâs nestê êdilal e seus anexos. A .ealzaÉo do PÍegõo aelóni6 seÉ no dê 9d4il2022 con
re.êbimnb das pí+cras ãté às 09ho0mií, áFdurâ dá§ propstâ§ dâ§ 09h01min âs 09h29min o inlcio dã

sesgo e dspuia d€ pÍrys 09h30min. o valoí lôtal estmado perê bl mnrâbÉo sâú dê RS 120.000.00

(cêntoâ vrntomú roais). Odidía inlqGesbÉd.Wivd Fc @suna nood€r$osupa. juntoao*lor
d€ Compras s Licitaç&s, ds squrúâ à sextâ{êra. no híádo das O7h45miô às 111ú5min ê dâs 13h00nin

âs 17mmin e rc end€Íe@ €leüôni@ ww.dhradopinhál.prsovbl lnbmaçes e mnsuhas atavés do

êmail p@inhôl@ud.6m-br ou mpÉs.pmúhd@9mal.com ou araÉs &s TebÍmes (43) §518301
/ 35518320. oÜvtDAs soBRE o stSÍEMA BLL coMPMS: pder& seÍ csctarecidas nrÉvés dos cana,s

de atendimcnto& BLL COMPSS (Bdsá de LicibÇ&sdo Bíasil) intoíhadôs m site www bll üg br ou pclo

td€íon6 (4 1 ) 3097@0 - Cenúal ó6 Àrênórmeoio od Cuntioã Rrh{ão do PnMl, 19 dê abnt ne 2022 tayçàl

ctas-coNsôRctotrrERMUNtctpÂL pARÀAÍERRosaN[ÁRro

cNPJ 06.062.61010001{4

EXÍRÂÍO CONTMTO X. U2022
tunlEladâ: Bnlo Mand Lma. CNPJ; 10.459 825/0m1-22

Dspeís: n' 03/2022

Pí@ess n'W2022
Obi€b:r{usçáoú iffibbÉo & âFrelh dê âímdEbMdo @m €Écidadede 12.000 BTUS BÍâ

imbla(ào ía Sede doCras.'
VâbÍolâl RS 6.il0 00 (seis m{ quÍúenlos e quaBnb íeais}.

VIGÉNCIÂ: 18/0tm22
ToÍ@É. í8 &âbrú & 202

(Munic,pios inrogran!ss: Jâboti, Jâpía, lbsiti, Pinhalão, SiquoLa Câmpos s Tomeiôâi

nruNrcÍpto »r nentrÁ

rsr-,to<l oo p,rttllÁ

O Muôicipio de Abaliá - Estado do Paranâ, torna público que realizará lEitação na

modalidade Tomada de Preços n" 00'1i2022, que tem por objelo "CONÍRAÍAçÃO

OE EMPRESA PARA PRE§TAçÃO DE SERVIÇOS PARA PAVIMENTAçÂO

ASFÁLTICA NAs RUAS oo RESIDENCIAL BURITI I, oE ACoRoO cottl CON.

TRATo oE REpassE oGU N. 892985i20ig,MoR/catxa, coM valoR ilÁxtMo

DE R$ 659.155,11 (SE|SCENÍOS E CIIQUENTA E NOVE ilrl. CENTO E CrN.

QUENTA Ê CINCO REAIS E oNzE CENTAVoS). o recêbimenlo dos ênvelopês "1"

e "2" dar-se-à até às 9100 (nôve) horas do dia qglgg3g?3, no Edificio da Prêfeitura

Muniopal de Abatia - Paranâ. situado à Avenida Joào Caryalho de Mello, no 135 -
Abaiia - PR. A abertura dos ênvelopês '1'e "2'ocorrerá no diâ qglqíUgzz, às 9100

(nove) horas no Edlficio da Prêfeiturâ Municipâl dê Abatia - PR, situâdo â Avênida

João Carualho de Mello, n" 135 - Abatia - PR. A ínteqrã do edital e oukas inÍo.ma'

çóes poderão seí obtidas na PÍeÍeitura Municipal de Abatiá, no endereço acima

mencionado. em ho.ário de expediente das 8:00 às 11:30 e das 13i00 às 16i30

horas e pelo telefone (43) - 35561545 ou pelo sile M.abatiâ.or.qgv.br.

sÚMUuoE RECEBITENTO oE LICENçASIMPLIFrcrcA
MARK WILLEM BoScB tma púol@ qoê reEhu 6lAI a Li@nF SimplfÉ@ párê SUiNoCULÍuRA

- uNrDmE TERMTNAÇÁO, vátida âté 13/04/2C28 a se. implantada CHÁCAm FLORESTA,5'LOMBA, S/N,

coLoNIA HoLANoESA, MUNIciPIo oEARAPOTI. PR.

PREFEITI,RÂ T.UiTCIPAL DE nTBETRÃo clAao
. l.do do Pr.6a -

&.Ét.ü l(.l.irrl c. 
^tEl.Lüç4.. 

r1...çú
D.rúa.Àrô c. r*urc. AúúÀ..

o pREFEtro MUNtclpaL DE RtBEtRÂo cLARo, EsraDo 0o paRA{Á,
usando das alribuiçõcs quc lhe sáo cof,fcridas pêb ân, 60, Vl. da Lcr Orgánle Muniopal.
considêrândo os lemos do OÍicio n. 0 64/2022, de 18 de abrl de 2022, da Secrelada
Municipal de Educaqào c CulluÍa. consideíando o disposlo na Lci Municipal n.6 276, de 2A

de pnho dê 2006, que deu nova íedação ao ad. 16 da Ler Munrcrpal n.' 123, de 17 de
novembro de 1998.

RESOLVE

AÍt. 1". Concedêr à proÍessoÍe municipâl Sebâstiâna FêÍêire dâ Silva Mourâ.
makícula n.o 166/0. o pagamenlo de gíaliÍicâçáo de ilinerário @respndenle a 0.33 do
vendmento inicial da Classe A dá Tabêla de Vencafreôtos do Mâgrslérao Muncipal, cujo
pagamento deverá ser reelizâdo pÍoporcionalmênle aos daas de desl@menlo de sua
íesidéncia âiê a Es@la Municipal do Campo PíoÍessora Ana Pinn6ro.

Ad. 2" A p.esenle Podaria ênra em vigor na data de sua publiaçâo

Edifíco dâ PreÍêiturâ l\,{unrcipal de Rrt€irâo Clarc, Estado do Paraná. em 19

de ab.ll de 2A22

FÀBro ouvEtu oE Lucca
SECREÍÀRIO MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÂO E FINANçÂS

Abat á PR, 19 de Abril de 2022.

Prefeito

4
müidiifrnÃeetlno

avrso E LtcrraçÃo

PORÍARIA N" 1.'75, OE 19 DE ABRIL OE 2022.

A\..10ào ( rÍ\)lho dê ]l€lh n" 1.15

( \P.t 75.74:1.567/000 l-57

JoÀo cARLos BoNATo
PREFEITO MUNICIPAL

PREFETÍuRA oo MUNtcíPto DE ABATTA
EsrADo Do PARANÁ

Conde gratÍlcaçào de ilinerá.b à
professoía Sebasliana Feíeia da Silvâ
Mourâ. de acoído om o âd 16 da Ler

Municipal n. " 123 de 1l de novembro de
19S8.

Rosangsla Maria do Oliveira Martins
Presidentê dá Comissão de Licitação

avrso DE LrctrÁçÀo -EorÍaLToMÂoADE PREços N"006/2022 - PRoc. N'3006/2022
OBJETO: Conkarâção & Empre§a @m ÉgÉko ôo Conselho de Chsse Cmpeaenlê. a qúal lo.necerá

malenabe mào@ obra @rã ex@áo dê Íeúb[zaÇ& e mdMas na esrãda ruEl@&'íodoshd*,6m
exrs*o óe 3.m5m.6m ora/oóê 150 (eôbe cinqüênb) dÉs pa.s êrsçáo - vÀLoR MaxlMoaoMlTloo:
RS 626.407,49. -ABERTURAT 12rc52022, às 08h40min, na Sdeda PreÍeiluÉ do Municipiod. SaôloAnlônio
dâ Pleüne - EDITAL| DispnÍvet no srh ww.senlÉntoniodadaüna.pigovb.. link Prrcêssos LicMbÍDs.
párâ Bnsulta - INFORMAÇÔES E ELEMENToS Fones/MaI (a3) 353a{700i e-mai planêiámenlo(@
sanlúnbndáplátna.prgovÚ.

SênloAnlôno & PlahGlPR, 1E d€ abnl de 2022

JOSÊ OASILVACOÊLHO NETO - PÍEfEitO
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 036/2022
Processo Adrninrsrrativo No 01i6t2022

f ipo: AQtJlSlÇAO
PREGOEIRO: FAYÇAL IVIELHEÍV CHAIMMA JUNIOR

Dat ;,le t'i-r'-,1,:a çã.'r.' i' D-4,' 2a? 2 !2 :43' 1 4

TOTAL DO PROCESSO: 110.000,00

SAMP AUTOVE CULOS LTD,I. 78.066.800/0001-00 110.000,00

LOTE 1 Quant.: '1 i'"ur i J.l7 1 '10.000,00 Total: 110.000,00

'em: 1 Unidade: UND Marca: FIAT
\/

Descrição:VEICULO 0 KM

Quantidade: 1 Valor Unit.: Í10.000,üü

Modelo: PULSE DRIVE TURBO 200

Total ltem: 110.000,00

Gerado em: 09/05/2022 10.54.24 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROGESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2022
Processo Adnrinrstrativo No 01i6i2022

i'ipo: AQUISIÇAt)
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHETU CHAMMA JUNIOR

DaÍa de P,-'hliraÇão' 19104t?.022 08'.43:14

t-, ^ ó?r_

I Í\"',E;,i

Item: I Quant.: 1

Descrição:VEíCULo 0 KM

Unidade. ..,lND Val. Ref.: 120.000,00

Autor
CoLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

GAÍVA VEICULOS LTDA

sAMP AUTovEÍculos lroR

lVlarca/ltif 'r .{';ir
\/Vv / l ()ti(- Si J:: /\C,-')RDU CONI DESC

RENAI]I.T ,' D(ISTEF 1 6

FIAT / PULSE DRIVE TURBO 2OO

DOC U llfl [: l,l l'OS, A \ EXJÂ.DOS

Valor
120.000,00

125.000,00

120.000,00

1de5
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íPREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

RIBEIRêiO DO PINHAL'PR
3_E

GAMA VEICULOS LTDA
Horário: 0510512022 11:20 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob core.windows nêUDarticioântdocumentsrTg86af101eb3474fa07829fB'lcadBc25.pdf

Horárlo: 05t0512022 11:20 Documento: Ato c,.r-:t:t';r' isrriL'h,r;.r lcrtra":30cial)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/5fdd6343e2b3489589b05d1ccfcSbbe6'zip

Horário: 051051202? 1":20 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.\l,indor!$.r,êVparticipantCccuirrentslS36da6f214a04Í908a3295f9be645a67.pdf

Horário: O5t05t2022 11 20 Oocumente: Céd'rla de idr'nilclacie; 
'-' 

CPF dcs; sricios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.clre tvinrlorv,;.nçti pr' 1i' . '-r- 1 'r" r- " l''?lcr'r 
''i:'6c' 

j7?'423+84355b5758458f4b'pdf

Horário: 05t05t2022 11:20 Documento: Ceíi,lão conjrt:ta der dôbitor relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ctre.\^/indows.n.-t/parlicipr.ridc -uments/9882ff4b25ba49d99f646da49600fc55'pdf

Horário: OSlO5t2O22 11 20 Documenlo: CeÍidão 6p r2qti}ridade Cr': Cebito ccm a Fazenda Estadual

\-.<ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.rvindorvs.ne+/nprti6i63n+1nçirmentsy'l'8?2íBfe7el441dadc8131ccOb954a7.pdf

HoÉrio: 0510512022 11:20 Docrrmento: CêÍi.ião de r^e'tihri,1?de dn aeh.itl con a Fazenda Municipal

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.c.re.rrvindorvs.neVpaÉicipanr.Jr;ctrrnenl:l/í18:l0e?11fr03477ja59c8d7cb90a695e.pdÍ

Horárlo: 05105t2O22 11:20 Documenlo: Certidão dp ronr,rlarirlaCe Cáhito para corn o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c::re.\l,rndo\vÍ;.net/oariicirrrn+.{rc'- n,.r:+clefjÍ?1a\iÍb542ça8tf71270286a1a34.pdÍ

Horário: 051O512022 11:20 Documento: Ce(idãc lrleoat'va Ce llébit:s Trai:qlhistas (CNDT)

Endereço:http://lanceeletronico.blob.crrc.tt'nr!rrlr';.r,e+/U.rrri(:ri'|rn',r'. "":-'l'',1í:':di)+')ià2;1a?138'JBe9ed105769994df.pdf

Horário: O5tO5t2O22 1l:2A Documeníc: Cedidãc Nletatr"a '1q Fali:r'r,;. r,'i ConcorCirta

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre-u'indorvs.rter/irarticiiran'i:rr':-,l;'ei44"94?'9538a44361869dd99875c08a92'pdÍ

Horário: 05105120?-2 11 20 Documenlo: CeÉictão Simrliíicada da .ltlnta Cornercia!

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crrp.ll,;;1d6lvs.net/particioanrrtrre,tn'etrls'6aa5r:36a6:f743a7868b8a8dfd1dba49.pdÍ

HOráriO: OStO5t2022 11 20 rl,rç11r4pnfo. Ile-iãrâÍ,.;.rrt Lte i;r,ri'n lÍrlnrittll Ll..:; req,risit:r r-te HabilitaçãO

Endereço: http://lanceeletronico.blob.clre.r,r,indorvs.net/oarticif;-n+donln'e'tlq/,1ír4?3.C"l99Cf47rJC83c88dd200fe078a.pdf

Horário: 0510512O22 11:20 Documento: Declar:Ção de ldoneldarle

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:rp.q1,;n6{plys,nsl/particiL'r"lct()cLrmente/7r139132c1e533Áb1êa6dcb3955aae78af.pdf

Horário: 05t0512022 11:2.Q DocumenÍo: De:laraÇão cle inexistência de fôtos imperiitivos ou supervenientes

VEndereço:http://lanceeletronico.blob.c.re.ii"nrlo,i'.i.rrt:tJi :-:c: 'iiÍri.,rit;ri.:rtr'a1ri'ar.e!31a4599Í18e6484a0aa4d08d.pdf

HOrárlo: 051051202?_ 11:2t) O,r"rrín6rntoi f',a;l3riç21 Ce rlex,§ÍÊncie r€ lerente",

Endereço: http://lanceeletronico.blob.clre.u';ndcr,,s.rr'-,+/.â-ticiianl.'t('i't r:i'pittsrÍÍí2041713164a06bb389c8883abd572.pdf

Horário: 05tO512022 1t'?0 Documenlo: Derra.:,Ção Ce não lrÍilizaÇãc d: mãc Ce;b'a infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.u';ndo\r';.nt:i/Eâ1;cinantdccu"rr:ats/17il38C20e4lce?lb9cf5caae0d554ad1.pdf

HoráriO: O5lO5l202?. 1t:2Q Qocr.tmenrt: Ilrs :r:nir '; ':snr:s=l',ili^'lrC:

Endereço: http://lanceelelrcnico.blob.c ire.n,indorrs.rrt;1/i: ír'+i,rii ).1riri( i q;a,s, rl5,/8bl i:1r.iÍr:t.P,''.2a,44c19c5f9b70a9e68363.pdf

Horário:051051202211 20 Documenio:Otllrnsdon'rr:rentnq

Endereço: http://lanceeletronico.blob.clre.rl,;ndcrys.nt:'/if4;cir)anrí1r:(tjmenfs,/010e?1c7jzc5a503b11c1d8657cd3a63.pdf

Horário: 05t0512022 11:20 Docrrntentn: Pr,-rposia eÍr1 naDer !irnnf?do a:si'iada e co.n CNPJ

Endereço;http://lanceeleti-onico.blob.c,rí?.\1,inrr1',v:i.r,r.i/,---icl.;l'r(..'jlr'i-t':r"r'ií40ddf34t'0c8f'12íd6f6de53a01.pdf

Horário: OSl05l2O2? 1t:?0 Doctrmnn'a: er31r 1 'l '' r:.i .- .'- . ::i'ir. /i;l

Endereço: http://lan cet:letronico. blob.c ) rê.\\'rri Íro\ íí1. rrr) l,:,:-, 'lií:i ^,.,i '- i:. r 'r,en (s/ 1 a1,re5 30Í?74948dbbd435dc78aafdfO4.pdf

2de5
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SAMP AUTOVEíCULOS LTDA
Horário:051051202215:35 Docurnenic:,\r'v,rr;deFtt":'''rilnrr-rtrtc

Endereço: http://lanceêlêtronico.blob.ctrâ.\r'inrr/) !.-:.nâi,/' :r;ti -' :rrÍ'rl'3rrr':. "ls'r7oc l--,;':l-eÍlecl47bda2-,Je14cbac0855c4.pdí

Horárlo: 051O512022 15:35 Dccurmer'::: ,:'':: i '. -: : ;' -, '. t ^i r::a : locial)

Endereço:http://lânceeletronico.blob.ccre.rvincovv,;.re,-i:-..''.:(-",í r:.r.:rri,s-rrll?b'eÍ31ce45e4b549574ca70d890.pdf

Horário: 051051202215.35 Doct:rneritr: C;rt'a::trc r:a '--f PJ

Endereço:http://lanceele,tronico.blob.c^r'..\r''i-r'r:\i-;.r.."r.,1r :;::.Lr-,,r i-::"i::'2-e0.c2fbc4b66408a8dd26de6f1Oe4e2f.pdf

Horário: 051051202? 15'.?5 D:cí.rín(!'t.: Célrrl: Cetdr:tiiCadc c CPtr -'rs sic:os

Endereço:http://lanceele.tr.onico'blob.c^..tt,'ir,i.,.il.r'..:..

Horário: OSlO5l20?2 15:15 D:cr,,n:.;-.r: 'll-li jã,c.j,-rr, ..tr,.J,, :.1,r'.ilr. ;,,irli,.,o: i Tribirtos Federais

Endereço:http://l;rr,cr:ek.'.ronlco.b'cL.,,:r',-.rr"i-rc\i:.r'.',..,''(.,.,.:-.r..:.,enis,95aa80c5acd341ea847e05a08c8e1e36.pdf

HOráriO: OSlOSl202? t,B:?5 r-\a6r164n.n.^e,"'ilãr.r .\ ri".,târi.râ.!ô d. lef,ito cora a r:azenda Estadual

1-lndereço: http://lanceeletronico.blob.c,re.u,;nCcrys.r,p'/r)ârlieinl)n'dônr:nrents.'z:,?3,Â943()?004512&dcfd86026733435.pdf

Horário:0510512022 15:35 f,oclrmentn:í-e't''láo6lc'r' 'lrcrrn2dci.Céfit.cnmaFazendaMunicipal

Endereçol http://lanceeletronico.blob.c , rp.tvinric\.rs.r,c+i'nÍ'r'ií:rfr:.t'r'' r';r ''::rlc:'lÇ' jr;Ô105n 1 I21tt\'-{9?b79de99e231a24O.pdf

Horárlo: 05/05/202? I 5:35 D,rcf ,rn.^+n' Celi.lãr rlê r - r, ,r?ridâ/e ,1:r'Jilo iâfe c:'m o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceelel:!'onico.blob.c-r,r q1';n6'41;.;.;',e'1 ,ar'ii:ir,1n'-',i., t',;t"'clr1f;À';!4dc\h941ol\12195df101a6ce4.pdf

Horário: OSlOSl20?2 15.35 Docttírrrnrn; ("rdiiir I'ieIaf",'r ^ô l'l.ti+rs iia':-'til:ir:tal (Ct'JDT)

Endereço:http://lanceêletronico.blob.c-.r,':.rr"ndo,;s.Í.er,.r;r-i-^i,-,,r..'ir'::"e/i,'h1t..l.l)tc'tC4e'l'i97le224529d4bb6a.pdf

HOráriO:0SlOSl20Z? 1535 D(1crrrnír!.,i.: Cr_,rtirii: rrren,r,i,,:1 ^. üii._r,^:.:,-.. eoi.:s.dp1-

EndefeçO: http://lanCeelr.tronico.blob.c rp \1.:ir'c,tÍ-;.rre /i ':ilie::'rn'' -' -'^:,:a =rro'l; )Dtio,3.fdt.,l77?-8757ffddC0e5543.pdf

Horário: 051051202? 15:35 D4ctrmÊ4*a: r'ur*ir'in SiÍ';ÍicaC,l ai? 'r'. r'ti':-re'ciai

Endereço:http://lanceeleli'onico.blob.c rr.\r'ii:dr:\vr.r,p+/"rrr';ci -rn'.tr.n.,F'r:,,+"r7:1?0:ç.c1tt:-'!ac2ll'tl2cc982c3Í8c06.pdf

HOráriO: 0510512022 15.j5 í-r,.6r;srrrtr: . ? ':' ?'. ,,..-n. rr.),rit ir.'j r.,r,lti:;i'iir:: rt., FabilitaçãO

Enderego: http://lanceeletronico.blob,ctre.ty;nr'cr y:;.r,,:',/'l;:a ;r'r ^,' ri' 'r '.í' r. ' ?. ,tG Âqi 1 'trl Aao1d,Od.464-a72lcc7ba21476a1 .pdÍ

Horário: 051051202?. 15:35 ftrrolm4niÍ',: lje:r:r:tr:ân ,i'. iíioneirlnri.'

Endereço: http://lance.-+letronico.blob.c rc"rr,;ndcrr:r.r,e+/:râr"ioi.,;in-;-' ,r.1'nrênrÍi/O67dh38.4e4fl1r2§6932edd452c2c6bf2.pdf

Horário: 051051201-2 15:-15 Dôcrrmônt^: na^l3riç11 de inevistô-ai.-l .1(-'afos imoedilir,'^s orJ supervenientes

Yndereço:http://lancealetronico.blob.c Í.:.rli.r-, .;;.7v':':- r ''-ri i.-'rir::'Í'i' \' l''dl,/::?':B3:18f45a11c3eb4.pdf

Horárlo: 051051202? 15 35 Dacuni(rnic: !-13;l; "',11^ ír:: i:?)l :Í,:iíi:-l ír( í-'ir'íl' teÍ:

Endereço: http:i/lanceeletrOnico.blob.c. rc.rr ndo',i.;.r'r.r/i- ' - c;,-;n'| 1('("(;;r o, r'</-?71$$74d96c49tBbÍe678ac6c8bde8d.pdf

HOráriO: OS|OS|2O22 15.35 DnClríYrrn+r; Í1ô^r-r:,^it. lq nf,1 ,.r'iiiiz3..lr;. ,'3. rrãn r,le :hra infantil

Endereço: http://lanceele,ironico.blob.c.r.t.\1"i:r'r,\,,r.nr-" 1 
', *:(.' 'rr'+),'.1^ ,'-;, 'li'r 1i .-' \"'7e',7?t69c9z7e'4'fa668272e79.pdf

Horário:051051202? 1525 r,/.c'rô!.,-+^: I er .",.1,- .rcr:1,r.il,.iií

EndereçO: http://lan«te!.,,rOniCO.blob.C rF.\1';i'.c\/:;.rr:'., ,' ,:.,i,' I r. , . "'1.::- ';'"::"7'1.611a34e5108C9e4e037.pdf

Horário: 0510512022't5::15 ftoclrrn.ln.:(,: r-'ra'):)§rrâ Éi l' ,.âr ,:, tlrltt,r'lr--, 
'::l:;rnaci?: 

e lcm CNP,J

EnderêçO: http://lanCeele'rontco.blob.c:rq.14,ipçrn\.7q.6;;t7.;:r-i,ír,liii.:1(.,.irrrír.r'ts/f?ín255ec9b?43Í9t'"'d060b6ad79db97b.pdf

HOráriO: 05105120!, 15'35 r-rocrrmon'(): ,io\,d ÍiÍ1 lírÍir:rií..â( : s t,it,.'?i

Enderêço: http://la,nce-.letronico.blob.c Í..,\'i:-- .'. r r ' t ',. , ,:. ; .'"'--:' li.r-â{razelb7adg1540ad74e9b.pdf

3de5
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Endereço: http://l'at,ce.:1.-:ronico.blob.c ,' .,r ; '

Horário: 05105120?.? 1' :l) - : '

Endereço: http://l a r' ce.:I..'.ron i co. blob.c . -' .' 1 ". :

Horário: 051051202? 11'25 :''" c;,m,: .r '. ,

Endereço: http://ia;.co,rl -1,-onrco.hlob.c , '' ' .l

Horário: 05105120?? 4n ?:' - 1' r-. - ' ' ,

findereço: http://la'cetrra'onico.b'ob.c - "'''
Horário:05105120'?1"):. - ..' I

Endereço: http://ianct;,r'.i'onico.rrlob.c : \\'

Endereço: http://lerce.rr-'-onico.broir.c -'''',,

. rcrd:r lt4rtnicipal

. í tr ',.11:,:42dg2a7cdÍpdÍ

, r -, .,: ", : ''i : :'lrndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

. ' :. :.r' -t'^,,)^-1^C4e?12e66ad.pdf

'i a., r :.'r!: êr',q96251 d6 1 24fgefb6.pdf

, r.'.rí;.,|ib421e5ce08.pdf

. . (,l.itr.l

COLETTO 3R COMERCIO E SEilvlÇCl'ii ll'r1." {}l}[if:iq/Os L'IDÀ
Horário: 0510512022 11.25 l;scur,'.,:"a:i.-" rL .1'6; i11r rr'.ridrÍí'll!.r)

Endereço:http://lanceeletronico.blob..r"..,i/':' \:.r:. í-- '' f.' r . r';rir.el15i5lb34eflc3a7da51284.pdÍ

Horário: 05105t2022 11:25 -r,cirr:i. ': : , . I :\ . ccla')

Endereço:http://lanceeletronico.blob.c.,r'ri.$rinc:lílr;.r:Ê/.,L.,,ircr .;:r.,: .--:,,:,ts'.)í:ôr.b8c5cd7a476baa3Í91e25b5fa1fê.pdf

Horário: 0510512122 i':2': i' : ,r'-.. ^ ; '- r' ' ..: l '.'

t: ,' tr', .' i :, .B02765bceeaa318'1 .pdÍ

: , -.: .r3a,3ac61cc2d0403.pdf

,.,-ia,.i ,cS > Í:i5,1t95 Federais

'j'., 1 a'i 90d 1 b541fb8ec3bd3d02a86407.pdf

-1 j: Ílf l.,r :-,-., , iaz:r,da Estadual

,r 
:, r .-r^ : :,r. ., \?,j a940b292b78a9d40b.pdf

Horário: O5l05l2,O:':'t"" :- ' "ç"1:'C|'IDT)

EndereçO: http://r' - 3c rr.''on Co.lrôh.e : '':;'t;aeA411446c4.pdÍ

Horário: 051051?0.. 14 .t, .' 
"": 

i i)

Endereço:http://|:.:r:.l|.,.onIco.L..|ob,r:

Horário: o\loql?.o). 1')\ ': I ir- ''-":

Endereço:http://l'r'Cr),)'É1'onico.blob.c r -*-:''-':-!- '.':!",47:íagc1d9009.pdf

Horário: OSlOSl2V.t 1" .tr . =,;rr)rl,taÇão

Endereço:http://l:'r'cr:r:rr':-onico.blob.c , ': i' 1la33ef7aba90b61.pdf

Horário: o5lo5l2o.? 44 1r -.. ir-ihutaÇão de ME/EPP

Endereço: http:/iip, cê.r'e. 'onico.bloil.(' i \ '' 1\':': -' "''^hd6b5c2a6beba900'pdf

Horário: 0510c;120)) 1'\ ')E\ .

- Endêreço: http://ii.r,ce .:ti'"'onico.bro: .c - '' t) 1ç')e71?e572cbÍ.pdf

Horário: Osloslz.Oa? 1.'?5 :\'.-i rÜ " ' ' , -r r-,'1 ".rls cU supervenientes

Endereço: http:l/l.l;3;1r.,';6ni66.hroll.c ''"r' I - r:r-'r(tt'')'âÍíô1zd:b7atC12.pdÍ

Horário: OSI(1512) "

EndereçO: http://l:,1,:r>cl.'r'oniCO.blob.c .'- \f i:, ,:!, ..r r' '::i 2q8'ieráh6/;c't59aaae261AelczlzÍ.pdÍ

Horário: O5t1cl20'» 1' ).1 -, 'í:^lil

Endereço:http:i/i':l''ctr;r'.''onico.blob.c I - - :rl]rl'C93871a6b59d75pdf

Horário: 05l05l2A')' 4' '''1

Endereço: htto ://l ?' c(ir)'.. "on i co. lllr-r b.r:

Horário: 05105120'.1? ^ " ?

Endereço: htlp:1/r alctltlra ronico.brol.ü

Horário: 05105120:a'.? 11 '?a

Endereço: http://li,r,cr::1t.''-on co.b o!.c i'. \ ,. ,.r. ' 'r Ir' - .1 li'r-l2bae060ffa95'1 .pdf

Horário: Oslost?n

Endereço: http://'"':c:: r"'on co.f,rôtrr..i , , .. I 'c ':')t': :,':cÍ0idcCa325e64-pdf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIVIE EI,/PRESARIAL

SAMP AUTOVEICULOS LTDI\

DO ESTABELECIIVENTO (NOI\4E DE PORTE

DEMAISSAMP FIAT

E DESCRI DA AT|VIDADE

45.1í-1-0í - Comércio a varejo de automóveis, camionetas ê utilitários novos

E DAS DARIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutênção e reparação mecânica de veículos automotorês
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios no'/cs para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo cie pneunráricos e cârta.a: -oe-at
45.20-0-03 - Serviços de manuter'Ção ê reiiárâção elé.rlci, us vÉicuios autúi'iôotoies
45.20-0-04 - Sêrviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-07 - Sêrviços dê instalação, manutênção e rêparação dê acêssórios para veículos automotores
47.32-6-00 - Gomércio varejista dê lubrificantês
66.'19-3-02 - Correspondentes de instituiÇóês financeiras
66.í9-3-99 - Outras atividades aiJxiliarês dos serviçcs'fiiianceiros nào espe:ificadas antêriormente
74.90-1-04 - Atividades dê iíitêÍrnêdiação e agcncianicrito dê selviçt-rs e negócros em gêral, êxceto imobiliáÍios

E NATUREZ} JtI

206-2 - Sociedade Empresária L.irriiÍada

R DEPUTADC BENEDITO :'J3:,*i r'iA.,li{,t,rO
l-NI[,rEPo -Ill I

COIyPLEMENTO

BAIRROiDISÍRITO

86.430-000 JARDIM T:ELA V]§JTA SAIITO ANI'CNIO DA PLATINA

ENDEREÇO ELETR ÍETEFONE

(43) 3534..rC20SAMPCONTABTLrDADE@UOL.COM.BE

l-r,iiÉFEDFRATT ,o RÉs; oNSÃ;F-;;.-R; 
-

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/ííl2005

MOTIVO DE

ESPECIAL

NUIVERO DE INSCRIÇAO

78.066.800/0001 -00
MATRIZ

I coupnovlNTE DE tNScRtÇÃo E DE struAçÃo
1 c.\D/.s'iR.AL

DATA DE ABERTURA

22108t1979

UF

PR

Aprovado pela lnstruÇão Norm:tiva Rtr3 ro t 863 de 27 Ce dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/0412022 às Ii;,1§:.i3 (j;,.; : ir-r; i,c Braslli,,, Página:111
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SAMP AUTOVE[CIJLO§ I-TDA
CNPJ/MF - 78.066.80010001 -00

CELSO DE SOUZA SCHMIDT, brasileiro, natural de Santo Antonio
da Platina-PR, casado no regime de comunhão universal de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 089.848.329-87, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG no. 833.968-6 S§P/PR, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Oliveira Motta, no. 427, Centro, CEP
86430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina Estado do
?araná; MARCLT-Ü ÜÉ PAULA §Ch.{MlDT, brasileíro, nascido em
2tl04i't973, matul&r de Goio-Ére-FR, casado no regime de
cornunhár" parciat de bens, empnesário, inscríto no CPF/MF sob no.

881.897.i'59-A7, pa;tadcr da Céduia de ldentidade Civil RG no,

4.969.025-8 §SP/PR, residente e domicíliado na Rodovia Benedito
Lucio Machado, ne. 13.45, Chácara Bom Pastor, CEP 86430-000, na
cidaie cê §a. rr.o ,Í,,rrÍôntü da i:iatrna, Estado do Paranâ e
AL[:)u,í.ILí{OS r"..:("..J§TU:3 U},,ii5"1'A MllRTlNS, brasileiro, solteiro,
nassidc zxale ';vlüii',36r9,acvrlgadc inscrits na OAB/PR sob no 72437,
ito üf,F;t'fif" soir rt. A46-9:'J9.7&9-'",1, residente e domiciliado a

Avenida üliveira lvlotta, n* 42V , centio, CEP 86430.000, na cidade de
Santo Antônic.r daPlalwla, Estado do ?araná, sócios componentes da
soc,edade entrtresarial que gíra sob o nüme empresarial de "SAMP
AUTíJVEICIjLC» uT t\', inscl'ita no CNPJ/MF sob no.

78.üti6.8tl0i0üüi-00, estabeiecirla na Rua Deputado Benedito Lúcio
Macha«Jo, n'. Jl, "jardirn Bela Vista, CEP 86430-000, na cidade de
Santo rrr:Í.oalru da P'iatina, Estaoc oo Paraná, com Contrato Social
arqurvaoc, r"rê uriírtij Cornr:reiai io Estado do Paraná sob no.

41,?.;)t)1?'5üú-!t í;t:r,Je"'spachc em sessác de 10 de agosto de 1979 e
postencres a)l\)'."..Çôes, sendo a vrgésima sexta e última alteração de
coíT.íü'(s çe'ci;rr, arqi.:tda si;b ,1'. '20174586744 por despacho em
sessüc de 22 d,e agaút ia 2ü")', resolvem consolidar o contrato
$lL,s i a,'r r.') f\l c I i t', e L'. & u 3',,i'à!; e can1iç5es se g t i i ntes :

CúU§ULA f'K !t1*!1,'t - ;u: r,..,,':i:i,;,r,1qrttu 
'eôtyrafldado 

judicial, expedido no, \
autos do pro*:es** r-,". Jü{lr,.i":'" ;r'",i:i1 .ü tra,üt:3, procedeu à lavratura do novo
agsento de naccui-,-ç.nt:' ::rJ ;a*trt t\,;L.s,ití!L;lü;i /,LjGti§TUS BATISTA MARTINS,
que passou 'a 6Ê r,fiawuar à.L"r"i' BÂ,;Sl"A fu4AFL;lNS SCHMIDT, conforme
sentença proÍe;ioa ern 'ú)'ttt\iZl,'t1' , qtte tra,"!s,iou er-n jurgado em A210912017 .

CúUSt,LA:iH*:--l,r.l'ra - ,: ;t,:,,!r.:,óJÇ',: d:;.iu,',çáo da localização da filial de
Cornélio FrOcóp:; p.tr&'tt. t: i,ií. lJ:ssa iigr,rlora rJe Fátinra, no 491", "COnjUnto

Rosario Pitelli" í','í) .:1.é'.7: ,i:: 'l- .:',í'i"tt; ,:';ü'::5,c, C,:1.:'3Íi3Ü0-000, Estado do Paraná

J
,L(
x
!*v

t
t)

----''#:'-. 'IWrféP.'fr,MW,
lrux.Il r:Jr*t rc'^r 

rI D€ ra.nAr./. _J

.';:-:'":: I :-'::'.-t: L\t (.|'lat1.L4
Pqolor-roLo: j.821r,.?b j6 §a 0Jl05/2018
f.i3C:.6j5,23. lf.til$ : {12001-255C!.
(t,4rc al f .lr?tdl".^Q i.Ft

Llbertad Bogur
sEcREtÍRrÀ-cERÀr

?lDi':'l1r'ln, '11 ,t A5 ;2t1:,8
çr r . upregef acii,, pr. gov,br

{ 9:2? SOB N' 20182152656
cóoreo pn vnnrrrcÀçÃo,

,4\(ffi)
'\i ./

À vllldrda dartG docure:t(r .1,, ' r', -. t) ,' r '" .l - i tr:' .ari,; .1,, : i1 .rtr§-ent.icidada nos rcrpcctlvos portais.
e",-:l.r.,lri. -i,. ô ; ,a)\.:';', .1, ,-{ 1lg,ra lq .a:lf i.caÇão
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cujo registro ar: iiver,SD i1l j)n!2 Crriercial do Estado do paraná sob no
419.0069893-8 i: t"ts'. -;tã t, , {':'';ç".1t»f1t'i ':rt3 r.o 78.$66"800/0002-83.

cúsuuq lrnÇç.r8,â Fàr;e e,;;iurlificaçãa nra ajustada e em consonância como que determina a art* 2.031 de Lei 10.4a6./ooz, os sócios resolvem, por
instrumgnto, atl"lliii,i.i',: '":ctrt: çtti,.l;"r'. c.),,,'.i,ri",r)suciel,corno preceitua a mencionada
legislação, ptot;..:.'i '/ 'ii. ns *;, ;,1. ,i t: ,:a.iitÇír;.1,.r.JcessáÍios, bem como deliberar
Sobrg sua gg§tirc, ),rJt:. ",.:;':,- .:. :',). 3,,,,E,fr);tntI rw,áa:;âa.

sAM P AU,Ip yãíâ!='re,1 !.LDé
CNFJTMF : 7g_ Ç"Ê-§ 8fiI]tilújjj{ü
NIRÊ : 4-3 ÊMlK.6g"q.

V I G É flMreÉjji.:J â -,:\: I E Í iA.i HLçaLC o NTRATo S oC IAL

EAÂLIgA"igsüÇ tÂl- * c cld §o L I 
pApo

-*.üài_.,-:-,:,ri.U_-i:Xy_V*&-liü_/\
cli? i J ; "lü :'q i ià t l^.' --, rr * ** . t . ; i ;u l, "c ; i,;i i \E T . q I z.oo I zs6o-g

c&t;frü üe §'3ú'i§' §t*yttittrui', arasr'tetra, natural de santo Antônio
da ê,latàn,.r,i"Fi,. ,;?,.o;ixit t\(r :*,r,)irt*. rt.Ê *Õt-Ítúfihão uníversal de bens,
êfí1çt,qE;a41 ,9, ;:\;ti.,.,N I ; ., , ;' rti t,\.;i: ..ir)r1 í:o 38A.848.329-87. pOftadOf da
í)tx,',u;: ,,.", it,*. ,..., i.. .-,u:t :; i .,.i' ltJTgá8-ô Ssp/pR, rgsidgnte e
dutiliu.ttatl) i.,;, t.e,: \'i.. ( í:,i .")\t,?,:,1 Motta, no. 421 , Centro, CEp
$Mbdt-aüü, na et*ude de santo Antônio da platina Estado do
l>etít:i{1, I*AHL.ç*.'*'J isr: r,&,-tLA, *.Jt-trMi3T, brasileiro, nascido em
21tfu41\r]"":. t,i;ir;.*1"i .Jr,.;ü"ç-L,e.É,Íi, casado no regime de
COn',t''t'1 ,i",.', fti;'..'. :," :,:'. ".. ,.:,, ;lJ.:.,.i-il,C,;itSCritO nO CpF/MF sob no.
Üi,:.:;;! ,à|, :,. ,,,',,",;;i' ").; Jtr":u:a de lCientidade Civil RG no.
e.v\-;.*-.:. l, -,.i1 , :, ,t:{: )i.Tit:, i ;Ltrrr;iliaCo na Rodovia Bgngdito
Lu,ci'; tr4acnaaÇ., i,,", J"í5, ,7h'!,zarà ãofi", FastOr, CEP 86430-000, na
eti..i*ç Cl{* àat.,l"; ;\"n'ü,'"ií\t úa, À-1ií:r;iie, :g:adO dO Pafaná e ALEX
f3tr"''u.': "' i, i lt/-\tr" \ .' .; i;',' . ..',X''"-: L.t;_,5,ti;,tro, solteiro, nascido aos
'i'.".." | '. 1.".:1 .^r-i.z..,,,,.i , , it ;.:. "'r: .' ".:;,tFr.,r".,;t: no TZ4OT, nO CpF/MF
bi;L .,. Ç't , ), ,1 ;,..n1. : ,, i*à,.cài:t",.: ,c Jü;',,"Ci;iada a AVgnida OliVgifa
l,lett,*, f.' ;!,:í,':é;",.;,,, *r;: )í:.J;"i"ç,çC, r're eidade de Santo Antônio
d,e 7',;"";;',;;. i..,.,9,.i,'., ,t:",. ?a:er;e, çlçteT cotliponentes da sociedade
Aífú,."u'&A;ttti ;,,.,; ,f i, à,.;;* í"., t,tL:.\rb enfpfeSafial de "SAMP
1l,rÇ-",".'1,,.--',,..,)t.i _ ,'';,,,,, ,.N,t\i\,".:;1 ,^,f; üFdpJ/MF SOb no.'i'i, '"', : i .'l'\ . ,. -,,..r, i....,.1 1,,. tlrLt,A;eputado Bgnedito LúciO
ít,;.átt,,J.tltt, t.;.,tr ..;.,,:;J...,.- \t,.,;.,-. ;i:.í: gtã,:i.30-000, na Cidade dg
1iL,;,,* i.dro".t',lt,u, a,i ,. ;\4t,^ ., L..:t.,""d,.. 'r't §:tr.e,,":â, COm COntfatO SOCial

I
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{3.t'nt t'
l.lU,r,, .-
I \,1

.: ".. . 1:.". r: i - :t, 5r'"",7i ,j9.21 §oB !a. 201,E2162656pRO'rí,Câr a,. 1a2t626:6 yrB 03/X5/?0L8. CóDIco »r vrnrir-lçró,-
", i.1 " "ag . i - :,"r,tr- , -; t it tt;3 .
Í,j"ti' n:\{. rrClrta§ .r:,D"i

^ "taiLàráa dcrtc docue: : :
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I-r, -Ç: -

?ti:; '.4"i. 
,"t , ..' f i:n .- 't :f ' . i.i HStadO dO Pafaná SOb no.

4';", t'"t ,-':i''t.' '. .1 : ':t Éq:,\§A?j de 10 de agOStO de 1979 e
W,-;;'.:,f;., '.;1 ' : ^,i:;"tr' :t ,iÇ')e,IrnA Sexta e última altefaçáO de
CA'' i"tt ,zü'i:: ;l "', tr !,,i,:., ,:1:/'lJ t'' i:.1trl"iAtt&6744 pof despacho em
ée:i!,àtl ':.? 7"'" 're :tçi'''§ttt ."'qt 2Ü1- re§olvem consolidar o contraÍo
soâi is'i t Çr::larn1*.,:iá i ig,,.:t at ; t r 1 1 :i;;it 1;,t,f.:;s seg u inte§:

*.Í- --; l-' :l 'í- ü DURACÃO

CLÁUSULAF:'l; --j.r),."'-. " ç:t :, ';. i*t.:.:...1i,.1,i,i,-tri1.t*Eüds,JoCodigoCivil reger-
§e-á dê forma a\ov, ;;N-'u ) pu,'.-t ,^.çi -,: :. b;,&.

cúusuLA í;.-...,0 *.,',"

ÃUToVÊIõIJL";
Machado, no, i 1, ;{t,ii",,- "
da Platina, E"+' À :

.y,,::t ;",i;,.., * ftLlNi-ta empfesafíal de "SAMP
'. .. i , a ;;"i, r.r.* Deputado Benedito Lúcio

..,,, ' -. ,-'.i' ,,.. ",*ü na cidade de Santo Antônio

, , :.,-, ..+1,1t":fi4i'rcl§ êíTl 15 de dgZgmbfO dg
',t :: 1,:l -i..^l.

CúUSUm r"f:lii.E-,ii.rl .- ..,r.,',,,1.;,;;,,,;.:t';),., z:, &';:)r,:,§içóes da legislaçâo aplicável, a
S0Cigdade pC,.,e. " ir .,a,.. ,.-, .. ; "t,. ,':,",.,iuàí Íi,ial ou Ogtfa dependênCia,
em quaÍquêf í,;., ': ",... ; . .; :,.';t'!^t! ,lla;açáA contfatUal as$inAda
por todos os súL). .-i

CúUSULA q,*.4]:,:r::,g1 "- n *úüi*uôúw ;.efitr frar abjela: "Comércio a varejo de
VeÍCUIOS nOVOi {à::!:r.í\ ,\,:-;i - ..,,,_ . ,ii)a:,A*:_'; i.tàÇ&&, aCeSSófiOS e Componentes
automotiloti, .1,. 1'. i', { . t ., i;( - .:-, { ari,aÍas de ar, comércio a
Vafgjo dg dgfi l":r,..,».,;i ..i: .,. . 1.,-;,,,i'.., \i,a" \,., i:,,,.ri',üu ü*i;refViçOS de aSSiStênCia
téCniCa, COfISÉl iil", ff:r."r:drfut 4t ir'r.t ;i, t',':':,t-i.t.,t;..:; ''ír: r'q.;ndas difetaS de VeíCUIOS,
Vgndes de qu*ia" .,t uil-.,,'.. .' \.; vt:,;,:il.# rye $*f:lçrüg e agar cOmO Cgffespondênte
no pais."

CúI.JSL,LA T."..,
1g79 e seu íxt-., .", \

C|-ÁIJSULA Si)::. , .- a\''.; i,tt.1&'),. ''..i..í.',):u;t,,t,l10:,Ãtr racatrizada na Avenida Nossa
SgnlTora de Y"at",r,tx '.t' 4Ç-,', '.:.'t)i;:r),'\j t\r:§"ari--r irrtel*, üEF 86300-000, na cidadê
de Cornélio t,1,:t .1,.,'t - tr' ., ,: . i,,t't.,, L .:'*'ià üTn1nOOO, com registro
aíqu;\rôd* t1'é :, ,,,1 , - :.'"." *fb no. 419,0069893-8 e
ingCfíta IrO C! t:. ,,,;ii ,1, .;, , , ,,.,'- .,.1t",.\.t. ,;ull fafn} de atiVidade ê O

"COmérCiO A v"c,;iit:i) )" ',', 1.:.i ", ':" ' . lt .: t, r,)'*. L:atttl:rclo a vareio de peçaS,

: t'a,':.'.', 1 -,)i,.q1 c 09r?? 9o8N.201E2162656
- ,:t:, , ,r. t.)i1'at't-5. cóDlco on ventrtcrç.fo:

t. l't:! ,..1":'-;aa)9
t: (i)tJa$ "úÍDA

,(
Yt-. :

{
q,

À vrlldrde dcrgc docE?. ', . (, at'.' .. :. : : t", .'\ e.rlanticl,dedê no! rclpcctlvog porLala
, ,-. t a,, " .i 

-.i l.údÇão
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," '!',, i'.t i '.1tti'"' 'fi,N]"ruNÍO- ÇlAL

aCgSSófiOS g ..: , i ",,, .il ar,t:...t ,.. ' 11,., : .. , , ! ;;'i,,it "n a \lateio de pneumáticos e
'. . ::.|r;:ii*a e correlatos, prestaçáocâmaras de a' ' ' : ';. ;

de serviços d '' : ' :, :" ,. ';')atr*'§ e afins, intermediaçáo de

atuar como c}{rÉ;L .úl ittô;,1l : l " 
i: "

' | 1;t;.,"",'1:Ei7, Vendas de SegufOs e

PARÁÇ'-..', ''-' "'r;-t'' ... '' * ' ,,.,'í;.),r ;ialÂi'J'i unra filial localizada na

A.venida Bia: ^'

EStadO dAPa.i",. ... t.i,'-,..',,"1 ..:.t | . -'," .1.. :'i::ii)a:tlU AgWltladg na Junte COmgfCial

do Paraná si,,-' ' ' " ' .. ':. : '- .t -.';,t:,' lrs§ no 78-066'800/0004-
45, OUjO fafn: C'": '.r-iiti''.'-i;-. ,11 '. ", ,r'ir'.:,.:i'.) 'l; t;ii'Í1|ti de veiCUlOS nOVOS e USedOS,

comércio a vatr.,fj,,: .lw '**Çedvt, ;H,t,*:i.'i/;i.iü% * *fi\T,|r,anente§ automotivos, comêrcio a

varejo de pn',.; .'.'... : ".,. -- ..'. :i., â \íare.io de derivados de

ç,*'iro\e3 *) ci:'"*.'-...'.*,1 -t - "-,.,-- i ' *'." ".\:.!.i"ineia técnica, consertos,
fepAíO'§ CAfii,-,,, ,,.1o,,",-,.*.r, rt,-.""t...; .,t::.,) 1,1;?:;i.rii:;,,",i-, .*'"')";'\âi',:úlãg, Vgndas de qUOtaS de
COn§áfCiO, VCi,üu": ttt;;. ii'',.). ,:-. ,: ., ..,*. ":,'.lwllr'Jríiid nO paíS."

PARAGI#§;"t-Çf.'J1)l.y'Qt.4 -' t'' ';,Ç):a,i)3.ú* l,\ü$sút urna filial localizada na Rua

Geraldo de t'. ; .1,, , t,:, o',.**,.,, -Li 8t'í3CI-000, na cidade de
SAntO Aftittn,; .-.ç.., i,t(.,t:,t1,-\. ." ,"t".1 , t.l.* ;:i'r-,útt:t\ ,Jt:siLt 

"5i'1Ü12Ü13, 
COm fggistfo

6t"qUiVAd0 Í1ér ,t,"",...i ,.a* i, ...'ti -'\,i i*-);ur *'b ."..:..âr.; sOú Oo' 419'0135801-4 g

irlscrita fio ür{r tlt"',): .r;-u . ......, .t. ,'-... .,'-'t- - .". c-.:tJ íámo de atividadg é o
'Comércio de v e t uu'ttl 

"o, 
rt§";&tLtt ;i

;r: t':' ta"i.

eiÁ;5UU. g?-.:..-'.!t 1-..i;- r..r- ":.. {j: ;'.:" ';';3i.üü0,00 (quatro milhÕes
qUinhentus !,1 -.t,{'-,1 d )', -t, t,' t !', '.'.,t 1"t",- .1-. 't1,ltt '', b35.000 (qUatfO milhÕes
quinhÊntos $lit^,.tt*it::,,\:t- 't, ;Q;;r);íátt de,l§i "1,üÚ lnum real) cada uma, sendo R$

4.504.01 5,07 t r." ':tt.t " "'' *t"|:c:' 7 '.'ir'\'i':.'-';;,; ,:? t1,'..:à{to mil quinze reeis e Setg

novecentCIS e i.,t,8.f i, ri r.', ' ".':r,1 ,:; ,iu,jüitií) r, {fêS centâVOS) A Sefem
\

4
sÓclü
celso de souz.l 4i'. ^ +,tr"

fularcelo de P:,ttti:,' ;' 
' ,t' :*"'iry 

.

AreX BatiStâ lr:eliir..;r t1 "," -1,,,.,

{rrirl

CAPITAL R$
4.444.300,00

45.350,00
45 00

4.535.000,00

.-t ' |, : '",y'/rit 1,r127 soB !Í'20182162656

rl;... : ., -r- ., - -., .i; C 9 .

tll,lu'íÉrS
L.A.à',!r '..3iiL1 À\I

\s

t\

,.

r rtqati-cLdadG nor rarp.cElvor PortrlôÀ vrlldç,lo dãrr!c dc-'ut'ú.



PARAC;R,,jC ;)i.?i.',\",: .. ,'. .; ü,::eitL:,:)rxLrt.: .pAfA efeitOS ÍiSCaiS, A pafcela
dg R$ 10A.&tt.,,.'i';, rq^;1,'r'r ,',.r i." ::: t t; tií:i....:i .,,,.-yü;<&l LrAfA A filial lOCaliZada na
AvenidaNossp:),.i:.,,it..,tr i'..,r,' t,- ."....,', '.").'.,'tt::i^u l{r:sarioPitelli,CEP86300-
000, na cidaoê (ih, ,,-)1,.:it,*iitr Wrnç*ptr:," Es*iado da Paraná,

6»

PARÁGiq"ú:,1.;
R$ 100.000,f-l:,.'í't'',
43314^t5, (Jerú,'.u,' ;r

: "::,tlttaüa íte Avenida Brasil, no

,:t;,, 1 ...:,,. " :,: ..-"i:ii"a,,i;l}, Estado do Paraná.

* PAFLI\'áF"L"f Ç-,t**:7ü1fr,ú ." "É'ni. "*uarea,aca pera efeitos fiscais a parcela
de R$ 100.AA0,üÜ ie*;n t;tir re,nt*i Ç1,iit1t, :ú iii'r,,i )ocalizada na Rua Geraldo de

cia P;atlna, Eu";,r.: - ;.-..) F"-t...":.; ,,-,

cLAusuLA Üú_1L"ç ;,d .4t.;i..,;,,, ..,.,t;i .t*,Lte.ü.jtti,x; t,)aü r;.rolrlsívgis g não podgrão ser
cgdidas üL) ltli-!;a;*4;')'-",á*, ,* $-;'ttt'.r':iii)a !)ü:ii * .-ài,§t;i',trr-'í;Ê;,lto do outro sôcio, a quem
flca asseguracc, ;-.1n ,L*'..J.21t;,ti.*:,.:: :;;:3r1:: :.',tb,.j t:. í",*t\:ü ü direito de preferência para
aSUaAquisiçd;.r, i::,|;;;.,,1-....,,: .,.: i:":tjtr1r. 1..,:jLà;JUaiaS,AaltefaçãOCgntfgtual
pertinerrta.

C,-AÚ§Ll $!):::; ^ 1,, íd),bL\..-,,1.:.,t;;.i,,.Ji:";*\; ;,te ü..:J;.t üAAIC é festfita aO VAIOr de SUaS
q{.l0ta$, Íi,ú,§ lJl;; i'.",.*-', .::il' ;-.-A;',,,, .tt:ii..U ití;tik itltt:§t,ÀliZaçãO dO Capital SOCial.

.--. -:. ':. -.: - .'-1. ,,.' | 
.'.-.a,"." t"' t. '.:-'.2,

cúu§uLA Üt:ily,Á^l'* * ?.- ", 7-^a, 1::x;;r. ::*,? ,",,.:7-,it'tt§Í.rAtJA pelos SóCIOS celSO de
F,AUle §;0iinrq!1 '.t';.rr",t.,.", ,r; ,.2q-,* i:.t:i:tiüt" ,.: l\ley. SAtiSta MaftinS SChmidt,
C"AbeúüO ü ü1d,. ;.)i.t *.,-,,t,:t;i,,q t.-,'tt .l , . ".-. '.ç,1*,, ü USO da fifma e A
fgsp0nsaLriotaade i.tl. "',i'.ti:,ç, j'r I .... i €, -.,aà,ti{.à da sociedade, judicial e
exlralvdiual, ç1,3{;u,;ç"utt4; L) iir'.: ."". , ,. ^ ," , ,'pl,e*n4idos no obieto social,
Sempfg ,nA inç,.i*{t:t,i§t, flç"., :r\. !nt4.x/iq:. ttrtr,nflí\ ttcTppd\ entfetAnto, O USO dO nOmg
efnpfê§Ariâi ê'rtt n,''1'1,,í:l;b§ t:.)'."' :'.; :.'; , ,t,.:Jt.'ziit: ;;J a.tsumíf ObfigAçÕes Seja
e,n felOI Je ,,..' '.-."' -; -,.., ,1" ,-* .,.,i ,-t1.,")ç.,i"i.à .t&tit,-gl';\ü úfzefaf OU aiienaf benS
iillOUgig t)A §tr,,ir,,.,4íJ.;, a*:,. {.: ..1,-!; lçí...t.::t* | .::,, r.i.r .",i àu,,. íí3S, fiCandO dispenSadO da
Apí'e§Ér'!'{eçáu ?t, t, ?t. Ç,:.:: :

.\
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aar tl: ',: /"..,]?ttL8 cóDI60 DE Vantrtc.ÀçÂo:
- :, ,2 i.'l

-11

."r aueentlcldade noa retpectivos portals
,a ''; tft::açlo

À velldadc d@§ta d,oc@e.1 -,
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;., \. :

,t:i' 1_..:","i . ". ._. ". ,: i:1.N7ü SOCIAL

FAR&6i:", {. ,..iiuf i :i-r.," - ",1: 
::t'; 'Tryii,t,*riú{es poderão a qualquertempo

serem destitui-1t;q :i': $i 'i ',,' ." " , :''i! 4 gualquer indenização, por

delibefação dc r; : trnii1 t' t, L t"" "" ir',.t",r;Lr*6 i.ri:, q;aà;i;àtr sÚcial'

PARAGBât:..a)r\ffç),,::-; ;. . ,_1 ,,,:: . ..1i.. f,ttfi,r* empresarial é privativo dos

administrada:eL "',r"-: -'4{o: ..i '..;'i i' ::,11;ç,ç:yiJe,*, s*lidâ(ia e ilimitadamente por

Culpa OU rir,i;' .' vq i " : 1'''-'i' :'.> .J*.;, ..1.,',.r,àiC:Oú dgtefminaçôe§ da Lgi.

ClÁUgUi,riL';ir; 2i!:1:,-:rl*" ::.:-l:: ! ^ üi,,&;"tr;r,;t1,1:ili;i),{,,,rres deClafam, SOb aS penas da

lgi, dg que nâc ,-'-^;.fit,.. 'n,;.).'a.i 
',.': ' ';i!':l 1 ':t'1 ' ''.;'r7t'e":;stração da sociedade, por

lei especlal. n,i» *'t 't' ' .': t' .:.:í': "'.,.) 1?r '\í'\l',. *- pct se encontrar sob os

efeito§ ()eia, ., ü:,:,u --: :'.,". ; .,1 . "', q,',,-)'jlL,',üfftente, o acesso a cargos

r,iofttia ?{r{ifr"à.; t4" ...ry'..'! ' l;.'ú:,:. -.1,., ",-.',.,i e"à "*laçõgS de consumo, Íé
publiua, au a pi{" 1't' "t l it i,

Ui§i',,r t-* " 1: . i",',.- .' ..',1 .'"t;

Ce.í(,rác sà *,, :

eXBfeSSafír€ftit; i.i': Uo,ti, ";:. ' ', ': ' ,:'

jilúiai$, i,rjíi.;l' :"' ,.": ,".. . . :'.t'

,.-..;;..:, r.,,,,i,i) *,ú;üfgAdAS pela Sociedade
, . i,tt:.,. ;1à, ó alefn de mencionaf

.,:: ;';i;"1;1 ü0,T1 êXaeçãO daqUelaS pafa fins

PAFiÁüí3ái i**çú*-ür|Jü .oaa e.rçteáúatilerfie vedado§, sendo nulos e
ln}pefil{nli} t:),.xi :' '.'ix':'"., , i:.Çú:;)ft;t'í" tlü t*n."\3 Jt I{UAlqUef Um dOS SOCiOS,

p"Ül;útad1f{?"á t,,l 1t,i'.',».,,,,: it'"r':" " \.í:: ! ,:\' ' :'i;--Ílg..ÇÕgS felatiVas a negOCiOS

'óÚ APeiAçÜ§$. ;êr:.r,r af t; i)', ,,,.' '.tt';'"1'. '..:'.t,:.'.,1 ,l',';''-:ç\'".;, Íi*t]çaS, avais, endOSSOS OU

.,lJãjir'"{Le; C*..'"a - a);.)t ..: , *., .4\i:': 1-} i t';tll;t:iii}§, gXCgtO quando pfevia e

eXpÍgSSAíilêftté a,p,çq1t,1., i,.!i'-:) :ti.'-,:|, "stl:.t,..:çií2,íttdA a tOtalidade dO Capital

social. I
-J

". f,,-,., .'
uL .{.lvULr: L'!i. :-,-':,_ "_.

5,1ç1,4s161,';4'i l. : ;'.?":,",".

cLLu§1.,t Â

-L,dr lt, t;lai ttl",

ai':iistnl "§aü&; ^ ç7oi t í o: , .' ' )^ '

4A ;'ci,ç,.:r,e;Ç1ú1a da administração, os
'í:-1,:. , ,,1.$"";\:, a ii\ula de pro-labore, cujo

',t:, '.; àL:úiú"o, de comum acordo,

/'t(
,.1;g;,,'g:líÁ§. r,..,',- ,i.: | :;: *..- ., .i..,:.r.:. ;:.' ,1'- ,3.:".,i;: sírtêr'.Úiê$

Y
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SLAU5Uâ,n,:,',,'.',i_ t'* ,'i,it:i ,-y.r.f,,r.tê poderão ser cedidas a

tgrceiros dp1; , '"",'''"' I , ,,.;';., t: 'i..t,;v,::r'tcl âos sócios com prazo

máXimO de ?t1 | v'"" 'o,i*s t ;1 '-,, 1 '' q\'r'r','n b)"t"É:r(:e( OU nâO, O difgitO dg
prefefênciA. D@,i,':i,'t''.t t:;.:.,(*i;i ú.:.el.r; E i.1L)§ern"/aúa h .,guatdade dg Condiçôes, podem

§er oferecidaS a tçitÇ't:íltt)':t, ,à$iii:11 ,?tt:t'§, ,i \.:,'- '|:l: ;: \6,^.

dileita Ae pr";:et'"''...,:.. - *.;...., ...rr i ., t; \t ?,á;ioporçâo das quotas qUe

po§s{.]írern" S'; :-1,a" : ,-".' : -.. :,-.:: -' ;,.-t::i-:i".Jti1 gsse direito, os demais

disporiiveis.

CúUSUuR -r-É'*..,ty/, -dg-,t!--yt'. -. /rà üL:,rüu,çrt;úús §ocrai§ que impliquem em
altetlag:éO CAl ,ít*o"1,á,, ;r;.li,te;:,\í^r, r,tiú,*;:"u ':;t.it ,r;.."7ttr..t1,a5,lrOí dglibefaçãO dOS SOCiOS

qde f8pfe$êíllêrn ?ü )1"q'{.1':'t i:""i:',i*, ',u12"7,^',i-, t:t t:;titt úi ppf Cent6) daS qUOtaS SOCiai§.

Çr?;'")eÀ ír-c.L.'.tt,t!t .::"1;.:-- -- ítü .t:ttlil:,,-' J'; -:{-d l')'"tii'gíCiO SOCial, em 31 de
Qel:'l;t"|üfy, ü5 il;l i..,t';i.''": ,:t1,.,- ,.:::i :.,1 1:t, 1.,-t,- ,-:'.'t. '..:-," :.., 1....'it,üAlüil§- Cie SUa adminiStfaçáO,

W;ü.AuenA&'e\ ,â:i|L:,/:'':. ;1.. \) .t,. : r". ;;,.;t 1..;;o1r-»,l"tt){) í3ã'lfimonial g dO balançO de

resultado eçotrr,mir:: jt" i'(:t " :'i: 
"1í|t3?,9 

:? âAU\AçãA dOS reSUltAdOS COm

obsefvâncrÊl it àr ,ti; 
^

t, ,,'i..* ,rí1 4ieiúi209 apurados serão
. ."v\,,Çãü 0e sua particiPaçáo no

11r.irr,;,1nti-rr"iç2.2

'ieguintes ao término do
u:.-.'trrv âÍi COntaS e deSig

I

I

Y

r' t,r |,tr'. i t-;eSSOfe§ e O incapaz. NãO

. t: ,' i' , i,'i.:1. t'!.?i scB §" 2018216?656
:. l- , 2ir9. eóDrco oe vrntrtelçÃo'

,i!.}l1;. 4 t,,'1':d;rt 9"

i_\

" \,t " r':ântieldadc nor r.tpcctivo6 portals
" r ,!r-j.f rca;âo

À vrllCa,{a 4,o,tt ç aaevn-t r.: ,, : a 'ik. ' .. '



65
SAMP AUTOVEíCULO§ tTDA
CNPJ/MF - 78.066.800/0001 -00

sendo possível *u ine>:tslw,.úü nt'tere*se eestes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
o valor de seus l:t"'a"tcre, **ri.. tsL1uiadc e liquidado com base na situaçâo
patrimonial da g;r:iedal':- a'i*;"a, Ja resoiução, mediante levantamento de balanço
geral especlftcct uprsr;7 e§§r-l rir,'r

PARÁGRAFO PRIMEIRQ - O pagarnento dos haveres apurados conforme
as cláusulas entã, icltg sgr àc Íe,',: :: r , '2"!, ivliite ê qi.,atro) parcelas íguais, mensais
e consecutivas, à paítir dt ,J* .3')t lt:t",ia:';do seguredo mês subseqüente a data do
evento, sendo .;etc r"*a,o; ll";-;i.züdc ';nuteNatwnente por índices oficiais de
correção monetá;,a e ac;egi:irJos ae juras de 61b {seís por cento) ao ano.

PARÁGRAEQ_§E§IJIIííJ) * I mesnrr:r procedlrnento será adotado em
OUtrOs ca§os rlni que L rrc'a'JúJu &:; iÊ§r.riuà erTi ae.êÇáo a seu sóciO.

CúUSUI ViGâii&l;l -- ü" ,g rB, .:.:. -§E-é, ,u*tu iauua para exclusão de qualquer
sócio a abe{r"ra is üuir;üitiü ';.& :r,e,úLt;*:í}, a ;,lsol';ência Civil, a violação de
cláusula contratual ou de direitos de propriedade intelectual, a concorrência
desleai, CI use ';rrie"virj,"-t 

{.!v.1 r,.'v,'ç' gmpte,;eiiai, g t:àiiçc de influência em proveito
pf5pfty gn'ttll'ietytlç a &éu;o;,n,a";"i', t-.,i.t tu 1i6,,{;eí,tê,t*à;,*ia Ce íncapaCidade mofal OU

pêrda de idorreio àúe, atr$,\& 'A\,* ,'tâu iiç-ttrtÇêruãs üt,nliíialffiente,

cú1,§iutA vlu&.riiilíi\ $:iti[,'íll,''iA - r. ó.:üiÊjaüe sjmente se dissolverá pela
resoluçáo unânlrnre dos sócios fiu ,'?o$ ca$os aihetss a sua vontade, sendo que os
sÓcios escoilte;âl r:i1",: i, ,i ;r ,,'u Í,iálrs lrquidotarios para nesta qualidade
procedereti'i â c{,,':--:ttilt|rl t 

"'.:.:rXut"a; 'jÍ"â íJliíi9.1çcÉ5 em conÍormidade com as
leis vigent@$ 8t } ier.t|Át\{"*:1.,,r{i., §ri :tauv*t. uer'á raleado entre os sócios em
proporçâo aa núrt1*,trr.: oe e4uL,;de Quc; L;ÇÀúât t.r'r a pori$uíí.

gúUSjJLAl4i§É_ôJMit-{27§:,1bW. - t ;r7a.k: *,:'s sriclos quotistas oferecerem
SuaS qUotag *3tà Ç,rl, t\rir t"ç'rtr 3,',,'{,):;"tAü', ütr:: i",iltriot a.t '4uaiqaer outfa mOdalidade dg
gai'artha,Salv.l 5,. i: .,1 "".t i|.. : ""i : i(:".,:ü",i!ü

Cú0.J§l.rLÂ Ulã L.LL'üs,:.r, 
"i.V;"y*.r)-r::b:t *- ieyau L:ií'§,oerâdas ineficazes perante a

sociedade e relL;eiros, as ê),r*-?nar;úes cteuaaaa a qr..ralquer título, quando não
CbsgfyadaS A.* !:";,:\rri.,..â""'t:*-.'.,r-: ,'":ii;lS t:3s u;ü,,,.r1,ítd.§ afiteflofes.

Êgng§iJtÀ_'z'Lyúi.t.:jr.r:*'.,,3*1,,.:ir_.,r, '." t ç.,íZ*;ú{, Bn'rl§{io§ neSte Contrato, tantO a
retirada de sóçiç ?t*ti,'r;, a il';,' , ,1iàt, ? a ixtui'dal;âc) oã sociedade seráo resolvidos

09r2? SoB N" 20182152656
cóoroo on vrnlrlclçÃo,
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: i:". ;:, t- t,T:. t' i-,. 
o: .)') _f " §;DI{:IRATO S OC I AL

COm ObSefvàn:.,r )t.,., !"ra{,,:,',1,": l:,í}4,t:t,.:l;ivil {.i,e\ n0 10.406/2A0U e de OUITOS

disPositivos lÇ,'1'" s's 11'"4';: t

CúUSULA V,ir;:S,',".t::i-l:i-1.,-i:":: " " :i. ;,i,*-lt: i tc'ra desta Comarca para o
exeràicio e o eun"-.;rifixant"ü d*a d.tr*,í\aç * u*rigmç es resultantes deste contrato.

E,por Là3i,,"*.:;,.:ii,.i,*.,.;;,:'a.,;tl;,,,, ';t, i;a\trllili, cjatam e assinam, juntamente

COnn CUAS tou,;;;"* .;L. -, .' ,.;,,;,','t,, 1 i1 -'ri*,ritü eífl quatfo ViaS de igUal teOf e

forma. devidar:a ',t? i*?ii'::.,.,': i-r-, çuas f*l\as pelos socio§ que sê obrigam a

üUnrpf!-lr-r e,T! ,(-;,:.i-.-t.-,'. :Ã " ,:""' a, i)v,i i, ü st*i iêü§ 
'-,ef'deifOS 

legais'

1,qô
;,j ?. \r'.: , - "''

. t ..rú.1 ,":\.
l'aa'-\;§ / \,

' li-q-§\§

fff"f&.r

CEi.

TE§'Etx4UNl'tot '"

tí,,a[4üÊLÜ DÊ P LA SCHMIDT

, i r';'

pt _Ç 
y w I$§T \ ar8.e.p,'r!À!s scl-ll,,4l DT

::* i)'',ve,ra Benteu Malerba
r., r',i: rf.r' 279.39940
F,Ç lt|/üs.435-1lPR

; ') i i\ . 7. ;a r:'. 1. /O\.t2t)i8 09:2? SOB N' 20182152556
.-: .t.:.:.:"i; :tii.,i',(i,. :u: aSltSl'tUff . CóOIOO Oa WntfrelçÃO'
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CPF 014,4C''t " l-,.,'" ,
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:rI r)

_.--_ *\w- *"-". _lmnvatrt
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À vtllêadç darLc docu,€,i1 .}, he i.w.rt 66a "' : , ,?ae: :.. :\ r:-,1'!in7aiíc {" s:a autcatlcldrdG no! rarPactlvot Portiir
:tf cr,:s" J- ,3ilf ?qÉalt- ".r ':i-i1.;:t la tsríf lceçlo

t

I
t

l' .t "r'
i ..'
1

i"-.a,.r- R -*,



rli

r..:,

ír 67

§gRWÇ€l t'[§'{NtT/t, DE M{\WE §EqL
&re M bw.rdute ú fi - Lli, w,tu Ík YIMM nabl - l ttue hdtu :e r:§ t lar.,a - F§

üp ffi{m-0& - hm [{3} §SIZ-ü$ - ',ü i+.31í,§l+ 7 J3

RacuÍuço dú Ç wrd zl vn r 
"'{ ÇW &.§tl9,h 4e:Vffiff-W.w,!*W;§_ryI

§WWr .hQ 
a hbqturtq@, d6úúa6, b 'baaú6.

dw q,a dnuít
- |,hnta

HratnfiE\r. sEto
l:a*Aa mw e*a ffi &o àffi*,r rw. q

1

w
ldw l

Iru| v.1 ac,À[Ê{_ ÀlI rx+-r3g.tti _

tLi:'"-:3iJÇ O ".',1:r!". ^,r,. J t t ilr2i!à 09:2? SOE §. 20182162656
ztL it t:. .a1 t L\,áàab nA üá/U5/2L!à. CóOIOO OU vfntffCfçÃO,
;ráni6§âôii. r{IkE 4''at:b..1.25609.
gÀr{F Àu"cvErclrLo§ r"ÍDÂ

À vrlldadr d6ato docwe:.,., E. 1i:,r2a"',, ',r " ,.r. lr.' , 1.: .,.t ?rtontl,cldrda noa rêepêctlvoá portrlaIrl.." :, .r " i . ..", _ . .itt"t.: ,!c . r-lf lcrçlo
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A Autoridade Certificadora ,,,nit Vtrrasrir,,;-,t t,,.i r.:,'!?'tiit':;).,.it.tc *m {fi A5120i8, foi realizado para a empresâ

SAMP AUTOVEICULCS -'1'T)"h,. * reEistra de evtr,'-r,b paril rua(s) filiais(s), conforme segue:

_*w*-__lDfl§!wm
IJUNIÀ foúi"{ r,
I Do f45alr- _

:3nT:PIa3 ô 1EGISTRO W, ('t,t,;./i'018 09:2? soB N' 201t2162656
FR,;',rOiôLi: i?2'162616 7Y i)3/it:i2DL8. CóUtgO Or VZXtrtClçfO,
118015968,3 . §1cE: 4i21A12i5C9.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da À/icro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

Capital Social
R$ 4.535.000,00 (quatro milhões e quinhentos e trinta ê cinco mil reais)
Capital lntêgralizado
R$ 4.504.015,07 (quatro nilhóes e qui:,he,.:os e qlrJrr, rt,,! c- q:in.e ..ar, J sêti
centavos)

VlV*
CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Naeienal,Je Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as inÍormaÇoes abaixo constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e são na data da sua expediçáo.

Porte
Demaís

Dados do Sócio
Nome
ALEX BATISTA ÍUARTINS
SCHMIDT
Nome
IVARCELO DE PAULA,

SCHIVlIDT
Nome
CELSO DE SOUZA
SCHMIDT

CPF/CNPJ
046.939.769-1 i

CPF/CNPJ
83'.397 -r1.r 3l

cPF'Cfir I
089.84F.32?-87

Participação no capital
RÍj ,15"35C,C0

:a't'c pl;âc r: :aoltl
r).- I jârr\nt

i:'t. Ii ".irrâçr.(t,r')')âFilAl
R$ 4 r.44 3C0,00

.,t.i'

{r4c 9t9 761-1 1

CFF
:r l.:': '7a r-.J;
cPt:
188 843.32c) 87

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sóci<r

Esoéci:,:ie sócio
Sócio

Administrador

Administrador

Administradol
S

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandalo
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

S

J

Dados do Administrador
Nome
ALEX BATISTA l\IARTINS SCHl,4lfT
Nome
N/ARCELO DE PAULA SCHIVIDI'
Nome
CELSO DE SOUZA SCHh/IDT

Último Arquivamerrto
Data
07t0512018

Tér:r.ino do mandato
llldererminado
Término do mandato
.n i:::r r tir ado
Término do mandato
InCeterminado

l.f rimero
201 821 62656

.qt.'Í)ventos
1n2 / 051 - COt\tSCr-t'l^ÇÃO DE
CONTRATO/ESTA-I ITO

Filial(ais) nesta Unidade da Fedaração r:u Íora delzr
1- NIRE:41900698938 i'lDJ:78.066 800/0í-!C2-63
Endereço Completo
AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIN/A, N'p 491 , CON.JtINTO FOSARIO PITELLI, Cornélio Procópio, PR, CEP: 86300000
2 - NIRE: 41901358006 :" I'.r -3.^66.80C'0^0r-45
Endereço Completo
AVENIDA BRASIL, N'q 433/445 , CENTRO .racarezinhc. PF. Cf P: 8640:;lll
3 - NIRE: 41901358014 ^rtnJ' vx.\ xx yyx/ fw 'w v.,

Endereço Completo
RUA GERALDO FBEITAS, Na 166 , JARDIM BELA VISTA S:. i 1",ôr. ' . Flari-z aP CC.. aâ430000

Esta cgrtirlão foi em itida a tt3 nr,tir tr .e it i r .\ . 1 '?)" t2?t?2, às 1 7:30:3.1 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenlrc,cJaoe no htros:/Al,w'rv.empresaÍacil.pr.eoy.br, com o código NSQCOKAN

Protocolo: P RC221 0238522Nome Empresârial: SÂMP AUTOVEICULOS LTDA

NatuÍêza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data de Ato Constitutivo
'I 0,'08/1979

lnício de Atividade
15t12t1979

NIBE (Sede)
41 2001 25609

CNPJ
78.0ôô.3CüiCüú r 'úC

Endereço Completo
Rua Dep. Benedito Lúcio Machado, Ne 31 , Jardim Bela Vista - Sanic .Antônlc Ca Platina/PR - CEP 86430-000

Objeto Social
COMERCIO A VAREJO DE VEICULOS NOVOS E USAsOS, COI\4ERCIO A VAREJO DE PECAS, ACESSORIOS E COMPONENTES AUTOMOTIVOS,
COIUERCIO A VAREJO DE PNEUMATiCT-.,S E CAIvIAF.AS DE AR, COMERCIO A VAREJO t)E DERIVADOS DE PETROLEO E CORRELATOS,
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSrI]I-r I;C,r. I::I.,, -.,1,, J. .]S Éi].i.ÚS, I]EPAROS E AF:Í{S, IT']TERMEDIACAO DE VENDAS DIRETAS DE

VEICULOS, VENDAS DE QUOTAS DE CONSORCIO. VEI.]DAS DE SEGUROS E ATUAR COMO CORRESPONDENTE NO PAIS.

Prazo de Duração
lndeterminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de2

i



V* Governo do Éstado do Par,ln:
Secretaria da [v/rrcro e Pequena Êr,'rL', esa
Junta Comercial do Estado üo Paraná

-.r-,f rl. .i.

Continuação

J, CÊP_,&m.

Nome Empresarial: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Nalureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Ç H ffi"rr L1á r3 {*l M pl-l Fl§A DA

$isterna \úaul':tuzna '1p", iii:g,*kt"tt ,,lu '*rnpreruag lv4,ercantis - STNREM

Certificamos que as ,niormaçoes àDaixo constam dos cjocumentos arquivados
nesla Junta Corrercial e sii:,

:EAiIDHU I\1ANUL,5 |]A.YSE L tsISCAIA
Secretário Geral

:es : : rla da sua

I lililllllll lilllll lilIxilrull|ilL[J[illl illll ilii lii, ,iii

Protocolo : P RC22 l 0238522

2de 2

\



+t
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
1TIVA DA UNIÃO

NOrNE: SrrMP AUTOVEICUL]3 i-Ti) \
cNr r. ;r i.966.800/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respoitsabilioade do sujeii<-r passivü acinra icierriiticadu que vierein a ser apuradas, é certificado que
náo co:rstam pei-,dências enr seü nor-r'rü, f elativas a ci éoitc.i,s tributários administrados pela Secretaria
da Rece,ta Federai clo B,'asri íRFB) e a insr;riçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
p;s611 1s1!r;rr2-Geral da F az enda Nacronal (PG F N).

Esta certidáo e válida oara o estabelecimento matriz e sLras filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órqãcs e fur'dcs ;'úh,'icrr; 'iir arrlm;ri:tritr:;io,jrrertia a r:le'.ri,rculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e de PGrIJ r'r ?l''r;rrr.-.: inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'cle parágrirfr l'. cc rlo aa 11 cla l ei no 8.212. de24 de julho de í991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http : //www. ogfn. gov. b r>.

Certidáo emitida graiuitarrrenre,rr)r)', círsrl na i:,.r,'!ar ra Lcrr;Lnra xÊtlF'GFN no 1.751 , de2t1Ot2014.
EmitiCa as '13:43:07 cc uia a1lJ4i)C).lr,L,ra c lar.r .re ôresíliar.
Vái ici a ale t2 I 1 C i ?.0')- 2.

Código de controie da ce'"ijãc. ;189.8:?37'.ElECF.C487
Quaiquer rasura ou emenda rnvalidará este oocumento.

\
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CONTRIBUÍNTE : 78066800000100-SAMF aLTTOVEICULOS LI'DA
cPF / CNPJ. . :'76.066.8^o/0001-00
VALIDA ATÉ. . :A4/06/2C,. .

REQUERENTE. . : SAIVIP AUTOVEÍCULOS LTDA

Ce::'tif j co que constam r,-)ehr r,os, re !.ativo a tributos Municipaj-s com a
exigibi iidade suspensa, nos t-eLmcs do art. 151 da Lei 5a72, de 25/1,0/1,966 - Código
Tributár-jo Nacronat ( .'Nl , : r CL /CNl J rie Cont:ibuinte acima mencionado junto a
Fazenda Munacrpal de banLo rrrrcônir.l da LLacrIra - PI(.

Esta Certidão engloba todos os cadastros do contribuinte constantes
com CPF/CNPJ acima mencionado em especial o cadastro mobiliário e imobiliário,
bem como os Débitos inscritos en Li.--r-; ,',-..,r.: .

A referi.lr Cerlroão t.em os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Débitos, conf orme dis'r,s, : r( s rr -. l(,5 , 1C6 rlo CTN.

A presente cerLidão não servirá de prova contra cobranÇa de quaisquer
débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a
ser apurados peia Secretaria Mun eir.il da Fazenda, conforme prerrogativa 1ega1
prevista nos Incisos de I a IX Cc .}.r:t'igo l,+9 do CTN.

A Certroe ,r P'-;; c.va cotl r,f r.'r tcs de Negativa fornecida não exclui o
direito cle a l:-azen,-1;^ lvlunlcipar exlqir, a qualquer tempo, os débit,os gue venham a
ser apurados. conforme Lei 28/90, de 1B/L2/1,990 Código Tributárío Municipal.

Quando a CerLiião for emrtida com a finalidadê de alteração cadastral
o Contribuinte tem 20 <1-a parê a-,r:Jr.,C.'.:-'1;iuaLlização do cadastro, junto ao Setor
de Cadastro no Departamento de'Irrbucação e Fiscalização, conforme art. 18 da Lei
28/90 de 18 de rrezemb Lr de 1rr9C.

A aceitação desca rerLidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na fnternet, no en;lereço:

http : I /www. sanroantor:j odi,f r'-lna.or. gow.br

Santo Artô\rLio oa : r aLii-la, 05 de Abrrl de 2022

Código c.e aute::rcrdade da cerr-icão:

Certidão emitida gratultamente. 151128863151128

Alfli{ÇÁo: Q'.JALQTJE? RaS-R.. i-.1 ji,rl.{:lÀ .}i-'/ALTDARÁ ESTE DOCUMENTO

u',r^o,ri. 1r j rr,-i-. i.l ) c, ),0641)0!000-5

lllillllllilllllllltllliiflllütililrillliliilliiillrliliiiiltil,!iliiliiiilltilililüilllillllilllililllllll

Santo Ãntônio da Platina r P

00039343229 - 9

Prefêitura Huntcipal ft
,Ü
-, 

f-;



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certiclão Negativa
de Dóbitcs Tributál^ios; e de Dív;da Atirra Estadual

No 026052458-í9

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. ':iJ.1r,ç-.i;LLiil(,1 i ..')l
Nome: SAMP AUTOVEICULOS ,-TDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãc ex'stir-pendencias ern nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os e:r:bele:ime,rtos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, be,-n cor-no ao oescur'iprir'i'iento de obrigações tributárias acessorias.

Válirla até 0310612022 - Fornecimento Gratuito

A arlteniici<Jacte desia certtaão üevera ser confrrnrada via lnternet
urwt^r1aze.trd q-p1 g ov. b_r

Página 1 de 1

Emitído via Receita/PR (03/02/2022 09:59:42) por MARIA GORETTI BATISÍA DE SOUZA SCHMTDT

1{'
,{
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'.: ,t | í l\ lt,: t:)1 4 ." .'t:,4 :: t". í ti::: i. )í.:: i.;1 , :

Certificado de RegulariCacle
doFGTS-eRF

Inscrição: 78.066.Boo/ooo1-oo

RAZãCT SOCiAI:SAYP AUTOVEIC LTDA

Endereço: RUA DEP BEN LUC1O MACHADO NR 31 / VILA STA EFIGENIA / SANTO
l I ToNIO n^ PLATINA / PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, rJa Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

r:ITrpresô acirrra iCentií]ca:l;l encontra-se em situação regular perante o
,=unclo de Garanlia do Iêrnpo cie Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer cjébitos refererrtes a coricribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corlt o FGTS.

Validade: 2 3 / Oa i' 2022 a 22/ 05 / 2022

Ce rt if i ca çã o N ú m e ro :, 2(t 22.0 4'2 -tL\2 )-3b 47 O 05 0 7 1 9

Informacão obt.ida e'-n it5/05/2.027 15: 13: 19

A utilização deste Certrficado para os fins previstos em Lei esta
üoirdrciüíràú.1 ô ve I r:r;ç;i.i6 de alte.l,.;c;idade rlo site da Caixa:
www,caixa.gov,br
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JUSTIÇA 
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TLqtsALiiC

CERTIDÃO NEGATIVA D]Í DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: SAMP AUTOVEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : '78 .066 .8 O0 / 0001-00
certidão n" : L67o68L/2022
Expedíção: 17 i0aitc22., à,'.: i4:.45:t:-6
Validade L5/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua ex.pedição.

Pág j,na

contados da data

certif ica-se que sÀMp .AuTovErcuLos r,TDÀ (IIÍÂTRIZ E FILIAIS) , inscrito(a)
no CNp.-r sob c no 7e.066 800/0001--00 NÃo coNSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emj.tjda com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2OL!, e

na Resolução Administra.r-i.r.'a r-r.o I47O/ZOt1 do Tribunal Superior do
Traba]ho, de 24 Ca aqostc de 2 0 1 1 .

Os dados consta:rt-es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalhc e estão a:ualizados até 2 (dois) dj-as
anteriores à rlata La sua expediÇão.
No caso de pessoa -iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus escabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cer":i-idão ccnd,ciona-se à verificação de
autenticidade no port.al do'llr:ibr-rnal Superior do Trabalho
Internet (ht Lp, / /wr,"w - tsL . j us - br)
Certidão emj-t-i da gratui i:amente.

INFORMAçÃO TMPORT]\\ITF:

Do Banco tdacior-.,a1 de Deverlores Trabalhistas constam os dados
necessários à rclentjfícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranF,e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecid,as em sentenÇa condenatôrla transitada em julgado ou em

acor:d.cs juCic j a: s ',-l-',1bâlhistas, inclusive no conCernente aoS
recolhiment-os pre\ridenctéri-os, a honorários, a custas, a

emolumentcs or-l a recoLtri,mentos det.erminaclos em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perente o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão c.r. Concil iaçãc Prévia.

sua
na
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REPUBLICA i íDi ) I',,\ DO BRASIL
ESTAD(),:., pAp.ANÁ

COMARCA DE SAN -'ü ^ 
..i'^'ÔNIO DA PLATINA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua24 de lVlaio. 745 - Centro

SANTO ANTONIO DA PLATINA'D ' 36A3010O

TITULAR
PEDRO CLARO GIOVANNETTI

.,UNAMENTADOS
BEL. LORENA PAVAN GIOVANNETTI BUENO

tsEL. FRANCISCO NIVALDO N,IAROUES FILHO

-IIJI I,\ KI.RINA DOS SANTOS ZACARIAS

C,erttij i,:' o lrg,ntirra

Certifico, a pedido VERBAI- dc narte interessada, que revendo os livros e

registros do único Cartório Distribuidor desi.a Comarca de Santo Antonio da Platina,

Estado do Paraná, nos úitimos 10 ancs. referente a açÕes de FALENCIA, CON-

CORDATA, RECUPERAÇÃO .iL tDtcr,\r. r 1:y1-RA.lt.lDlClAL, AUSÊNCIA e INSOL-

VÊNCIA CIVIL e EXECUçÃO enTnl[rr-,r:, r.1,,i- (oâseâdo na Lei nq. 11.101/2005) sob

minha guarda neste cartóric, r'cr!:'q-r-.i 'rr7-r'r (,1r',l.STAR nenhum registro em anda-

mento contra

Íii\lVlP lqgT(r\í t lCiJ LOS LTD/\

CNPJ 78.066.800i000'-00, 'E :.','ll rr'r ' , r '.t;'i:do compreendido entre a pre-

sente data e os ultilnos 10 airos q,.te a a,\:,: ', ..',Ê111.

lffilllilllilllllllllll|lllllliilllltillltilt:il ititlllilllllllllirllíllllllllllllllillll
SANTO ANTOI\JlO nA PL.lTiÀJA./PP, '18 de Abril de 2022

BE*. L.CR[_-t1,r\ [,,].\1 7!\ i: 'rt,rc\\J:,ji:-lTl BUENO

L0 lrl I N f\ r] '':ii'?d' rJe forma

PAVAI\ "llll'':''o\,o^1,itâ"

Glc\/,tl,['{ i,lF ; l::: ?1,,:::,:::::,
'i ' ,l::ii.ll l( - (.,1.

f I; '-r,:r,,.açãc: S;rnt.,
/'.n tôrtir: da Platina -

5UIl{-r:[,t- ' '
-).rüüsr )A22.C4.fij

i , ;." 7 -i-l J0''7 1r:!-;íl1l''
I r-.-l LJ r.,l r ..,tl.

I

:'.; r 
r

cano ; : :t. tl tst ri bt t i'.lc rs alt ( i r't :,

Consultada '. i.t.1, ../

, r .l ,

' '- :i., tz,S,::J.i'fJ106
i . ,. r, ',,' ,,, ' ,,,'-,.if;cador.iti.gov.br



o5105t2022 15'.10 Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

78.066.800/0001-00

GOVERNO
SECRETARIA FAZENDA

!nício das Atividades

09/1 979

Qualificação

SOCIO.ADMINISTRADOR

SOCIO.ADi,lINISTRADOR

SOCIO-ADMINISTRADOR

lnscriçãc r:o ? AD/ICMS

5130í18í45

Situaçáo Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Princrpal do
Estabelec mento

Atividade(s r 
=ccne 

rÍrica(s)
Secundária(s) do Estabelecimetlto

RWSWWWM
EST§\DUNL ffip
PÂRÂ}Ü'h

Co.nprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Ern r:"es a / Estabalecintento

Nonre Empresarial SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Título dô Fstabere.;rrenic SAMP FIAT

Endereço do Esiaoelecimento RUA DEP BENEDITO LUCIO MACHADO, 3í - JARDIM BELA VISTA - CEP 86430-
000
FONE: (a3) 3534-4020

Município de lnstalação SANTo ANTONIO DA PLATINA - PR, DESDE 09/1979

( Êstaoelecrmento íüaÍnz )

Qrrairticaçáo

A]'IVO. REGIME NORII/iAL / NORMAL. DIA í2 DO MES+1, DESDE 06/2018

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

45'11-',! rC'1 COt/í:R':!(l í\ r/4lll::.'r) t)E' AuroMovEls, CAMIoNETAS E
J: lLl ,irlijiJ ,'lLiÍC:

4511.11O2 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

uTt!.1--ê.rf, '/.)s I tsADos

4530-7i 03 - COIJ :Fll:Í) ,X '/Alir-:.to c)E PÊCAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
\r ll'jú l-:'! ;\U'I illU , LtrlES

4!3í'.-7t:)7 - ;í)r.{}:Rr :t,J ri vAillr.lO trE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

!.-i j) - t,í' it - i " riT. li {'r :, 
"'/i 

:: trJl(.'l-ô.'),1 l_'JBRlFlc,lNTES

Tipo

CPF

GPF

CPF

Ir s:t rçã:

089.848.32S-8 7

881.897.759-87

046.939 769-d I

Qrtadre .9o:i:táiic

Nonte C;';;lr,tt-, I Lcrírc, i;;,,;'e;;ar,ai

CÉLSO I)ç SCUZA SclrrilDT
MARCEL O DE Pê.IJI, A .SCLIi'IIDT

ALEX t:11..'!3T1. tl trR',\l: rCF:ltíilDT

*vF'
tffitw

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

cAD/rcMs No 51301181-45

Emitido Eletronicamente via Internet
05lOSl202215:06:30

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Esre ürCaü iem val!rtade aIé íjl.'!,ir; :r,'i

Os dados cadastrais dest" estabeleu,rrialt!u poüel.rJ sciJonrtrmados via
I nternet wwwfa,zg! qô pÍggy.hl

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/--ce-ClFS1'1 .' [ '] rc i!:'r? r a-r ':rrs-'13c11814S&eUser=GoRETl 1t1

lilti"u'
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PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO ANTôN10 OA PLATINA
ESÍAOO DO PARÁ,NÁ

§ECRETARI,A MUfi{iCI PAI. DE PLAfr.IÊJAMENTO

DTPARTAMENTO MUNtctpAL DE FTSCAL tZAçiO
DE OBRAS E POSTURAS

cE8Ttnc.0,E? t E Rgcl.rt 11Êt0Allg nE slTuAçÃo

CRS No l '721 /2027. ).1.n:OaO:,O: itl:Í/ 2OZZ

J1-

CONTRIBUINTE: SÀMp ÀU?OVEICULOS L.r,'DÀ
ENDEREÇo: RgA DEP.BENEDITC ij -.,) r,_r,l:t:.:C 3i _
JARDIM BELÀ vlsrÀ - SAN1O nrarônrro pÃ-pmrrxe * pn
CNPüt 78.066.800/000i-CJ iNSCR;;é,0 r,iuilrcrpAL:_540r187*ü

ÀLVARÁ DE puNcroNAMENTo No:25:l

RÀtÍO oti .qTIvIDÂD§:
cot4ÉRcIc l' vÀREJo .DE^^AUToMovEIS, cÀi{i(;IrrrÀs E üTrLr?Áp.Tos Novos r co,. À vÀREúo DE Àuro*ôvErs,cÀ!4roNErAS E urrLITírB':is uirr'-oli sEF 'r':-l l.'E r:.r,l urlr,ÇÂo s nepaneiÀo-úeàaiil'A õe 

'uercuLos 
AUTo,oToREsI col,{, A vÀRElrO DE pEÇês E p.aEssôr?Tos r.â,.,r1 ppp.n,.,eictrios -

ÀUTOMOToRES I COM. À VAREJC Dl, pNEuMAlrCoS r cauanes_Oa*AR I SERVIÇOS DE !4ÀNUTENÇÂO E REP,ÀRAÇÀOrr'Érnrce EE vEÍclrlos -curôMoToRES r sERViÇos og altlrHN,luNio-p seLelTcEAMENTo DE v,rcu,,os AUT.M'?,RES r:!IYiç91 oe lusr.rreçÃo, í., \. 'th;;"I - pr,r,., rrri.l 1r: Ê*rv uE vli.
ACESSORToS PARÀ VEICULCS AU?e"ii1,i,,rsi;1ri I CC*. 

'AREJTsTA 
DE LUBRIFICANTES I coRRESpONDEII1ES DE

iff;*]|ff$§iE 
ErlirÀNCETRAS I ct-;rFrlri ÀrrvIDÀDES F.üxrLrÀRES Dos sERvrços rrNe*cerRos NÀo EspEcrFrcÀDÀs

ATTvIDÀDES DE M?EnMED:RçÀo r: t\llr,crÀ,\4i:I.t,-a, ., :.tFV "ÇCll r xiiriúr:Ios EM GE§,ÀL, ExETo r!,!ogItIAR1os.

or- oRvÀcÃ1y' lrssrRr çÀo ;
ApR"ESEN.IAÇÂOr tl:icLAR.AÇÀO rq ;:r:sj;Et;sÂ D,E I,i -r§cp slN:rÂrIp -BoMBErRos - ni,veRÁ DÀ por,tcrA c:i/::.. CERTIFICADO DE LICENCIAMENTÕ OO í:O?.P? LE

f,§PTI FICà!*{OS eUS O
!,OSTURÀS MIJN]CIPP IS,

É onn:cLtór,:o I
53C, ae 2"1 tl10/'2c06

SÀNTO ÀNTONIO DÀ pLp.TINÀ, 14 Je AbÍlI li: i:"t2

CQNTRIBUiI,.II'i' PC\ir:\ {r;PIi:11CÂDO E

! i"hÀiÀ3 ;;; I 1. ' 'i.r.i.:, ii . j .í.r í. ;, j.r,r,r.i f E ;UNC

A SI?UAÇÃO A.IGULAR QUAI,I?Ô ÂS

CONFORME ÀR?, 60 DÀ Lei nô

rr 'D

UTMS

do Paúo
n PoduÍas

DE CI]RAS

:..i-i,-^C

F@et&
43?., r7-7

"+-



ffi&/MM?
aNEXO 05 - CARTA-PROPOSTA

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio -úuniciõio de Ribeirão do FinhaN, Est'ada da Paraná'

net.: pirecÃo euernÔmlco sRP no a3wza22

Apresentamos nossa proposta para í"ci'rr;- ii^,,;ntc ,Jtt: t.t.:tt: i"',,1{i l l;ttúse I}';zt'e 'I l-rrbo 200 abaixo discriminados'

conforme Anexo 01 , que integia a in5l",t,;;,ai'1lo Cr)rvcca isria da lici"-aç1aa em epígrafe'

Veiculc íexliánsnrrss áa au\araàlica

velocidades, cor branca ou preta, rodas de hga leve 16", Pneus 205/65/16
1/QHP q1pP3 ma as rninimoou superior b}nç} .,e)iúo f.ttlô),ia r.trir',m I

de 370 iilros, tanqile de üorroustrvei fititlirta de 4r+ lilras, Úrreçâo elétrica,

banco do rotorisia cclll teguiag:Jn! cÊ Í'i' úÍa, ai .anuicionado digital,

alarme, air bag Íranlais e ,t'asel

comandos de áttrJio, §istem?

tapetes isulfilrn, c\vve .znivet"e

t{üb.. vclaTlie üam reguiager'a de allura e
:.'\,,P3, Rádia All4iFM), jogo de

01. IDENTIFICAçÃO DO CONÜü Finb--N'i" a "

NNZÂ6 SOCIAL: SAMP AUTQVE,CIJL.ÜS'.'TÜh
Cpp.t, 7B.0OO 800/0001-00 e 1N$ORIÇÁO rS;rlCIUAL 5130118145

REPRESENTANTE: Marcelo de Paurla §chm;dt E CARGÜ: Socio Proprietário

CARTEIRADEIDENTIDADE.4g60?5''if:"r-r:'8i11íj'j''75'j-57
ÉrvognEço: Rua Dep Benti,i.o '-:-;' ' ! ;t':1",í',,i i, ?,1, - .f i Br.:',aVr*ta * §anto Anto da Platina

TELEFONE: (43)3534-4020
nCÉNCtA, CAZ}xe hlo DA CCr.{TA DisN':.1,F}';fr, :'reíJ"3Banaçs do Brasil

ENDEREÇO ELETRÔNICO marianag't'àlrt"érilt" ;or: br

02. coNDlÇÕes e nnals

A proponente declara conhecer as ternir.t.c, .i* ir'.*r:trrÊnlo convacatorio que rege a presente licitaçáol

A proposta ter.á valicjad e de *Ü 1,9e$,\*l'oa' trtÁf ã peú.ir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ 12CI.00A'Cf iA"entc e t':"'-;''3 'vii ra1E1ç t

O preçO prCIpo5t3 A(.tmA Çç1n,+,er11,fie ri'lar; a§ 'ln*,;:*aa* r'ele§rwial AO pleno fOrneCimentO, tais COmO

foOiigrçOd, sociais como irnoestes rretes -^.'urrls sociars e demais despesas e taxas etc'), cotados

Separados e incidenteÍi ssbrr: o fc'r r' ?':' t'' ;'1ç"';t' r

Prazode entrega das mercadunAs r"r"úerme zli\al

..ir:r"rto Antônio da Platina, 05 de Maio de 2022
lw^,, ' ,

i lN'IJ' "

SAMP AUTOVE iCIJLOS L ii.]A
Marcclo de Par:la Se itlr:;cil.

CPF: 881.tt97.759-87
§ricio proprietáritr

Ckrn, iipu SU'/, ü5 lt':gares
I.'HIDITEM QTDE

R$120 000,00
Unid01 nl

RS120.000,00

:t ,,t.. t,,it,, t ,..t,.11 )),1.'.)i.',ttl'45
'r' ,.t: \, i... ".itt'rtt'\.i'!/.1t.'.ri''11 -'itla5:rr'\i1t-ln'';'au*-lono{43) 15344ü20

';, ):' .l- ' : ri1) i- )t't 5!fl(' Á11('r:'' d'j írlalifs - PR

I
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PREFEITTIRA MT]]UICIPAL DE EIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PABANÁ -

Ribeirão do Pinhal,09 de maio de 22.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
Parecer sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO
ETETRÔNICO 036/2022, cujo objeto e a aquisição de um veículo okm tipo SUV
conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

rffi



PBEFETTTIRA MT]IVCIPAL DE RIBEIRAO DO
-trSTADO DO PABANÁ -

PARECER IUR!DICO RSF N" 243,

PREGÃO Nq: o16lzozz

OPERAÇÃO : Contratação.

oBfETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO oKM TIPO SUV

De acordo com o artigo ur, VII, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei nq 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto a

contr.atação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao pareceÍ iuridico anexo aos autos, a fim de evitar'

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando legular, tendo sido realizado

credenciamento onde leceberam os envelopes das emplesas interessadas, tendo sido vencedora a empresa SAMP

VEÍCULOS LTDA.

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifleste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua AD]UDICAÇÀO para

posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindoJhes o dileito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser Íirmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou oLltlo

instrumento, na forma do Art. 6z da Lei n't 8.6661gJ, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causidico subscrevente avaliar a conveniência e a opoltunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autolidade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os principios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente pl'ocesso

âDresenta-se formalmente REGULAR.

É o parecer.

fubeirão do Pinhal - PR, ro de maio de zozz.

Rafael Santana F'rizon

lffNr§#ffiH,f,$!§§{'n.
- 0AB/PR 89.542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

(\
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PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO D LT,I]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 10 de maio 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 03612022, cu)o objeto é a aquisição de um

veículo 0km tipo SUV conforme solicitaçáo da Secretaria de Administraçáo.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa rnanifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

T
\

\

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

(ffi
rf f



ffi PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ

PROCESSO No 03612022

OBJETO: VEICULO SUV OKM

TNTERESSADO: r'rururcÍpto or rueflRÃO DO PTNHAL _ pnnnruÁ

5 - CEP: 40.+SO-O0O Fone/Fax: 1-8300 - 8301 _

ITEM

CONSTA

EXISTE IN

CONSTA DO

RELATIVAS AOS EDOCUM NTOS EPROCED IMENTOS A SEREM CON SIDERADOS No

DE

DEIALHAME NTO OBJDO ETO?

DE

srM /
NAO PAGINA

01
S 01

02
S 01

03
11

13

46a48

14

76a43

16

16

L7,78

L9,20

20

o ? S

04 EXISTE IN D E RECU RSOS FI NANCEIROS? S

05 OS AUTOS FORAM DOS COM PARECERES
JURÍDICOS? S

06 HOUVE PARA MODALIDADE
PREGÃO? S

07 OS AUTOS FORAM DOS CO M EDITAL E AN EXOS? S

08 O EDITAL CO MIN PRECISA SU FICIENTE ECLÂRA DO OBJETO DA S

09 O EDITAL QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
H DIA E LOCAL? S

10
O EDITAL AS COND DEP DOSCON S

11
o EDITAL FAZ ME QUANTO AO CREDENCIAMENT-
CONCORRENTES?

DOS
S

t2 O EDITAL OS REQUrsros REI.,ATIVOS AAPRESE DAS S

13 O EDTTAL NORMAS DE JULGAMENTO DASPROPOSTAS? S

L4
o EDIIAL FAZ M QUANTO A JU

E D E REGU LARIDADE FISCAL ? S

O EDITAL NORMAS DE RECURSOS CASO SE S
15

il,
Rua Paraná 983: Caixa Postal: 1

E-mail: pmroinhal@uol.com.br
(043) 3ss

24

z
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ffi PREFEITTIRA IVTT]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ.

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do pinhal pR, 12 de maio de 2022

cwc

conforme análise efetuada na documentação apresentad{ pelo prepoeiro e sua Equipe deApoio a esta unidade de controle Interno, emito pAREcER-FÀvoRÁ"vEL ã iorotogação docertame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade p-gro -rleffonico 
no03612022 estar em conformidade com a legislação, devendo ,., .nlarinhado para oPrefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

A

N ?

O EDITAL NORMAS D E PAGAMENTO?

A MINUTA DO CONTRATO AN EXADA NO E DITAL ?

HOUVE PU B DO AVISO DE NO
OFICIAL DO M UN PIO?

OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERI DOS AO PROCESSO ?

FOI FEIIA A DA REGULARIDAD E FISCAL DOLICIIANTE VENCEDOR COM o DETERMINA o ARTIGO 27 DA
LEI

HOUVE PARECER JU FINAL RELATIVO AO
ELETRONICO?

o PROCESSO FOI AUTUADO COM N UME DE

16
S 26

L7
S 30A34

18
S 49,50

19
S s2A56

20
S 57 a82

2L
S 84

22
S 01a85

15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043
Rua Paraná 983 - Caixa Postal

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br )3ss1-8300-8301-83ó6,



ffi PREFEITT]RA MUIVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIIUHAL
- ESTADO DO PARATUÁ -

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, guê adjudica o PREGÃO ELETRÔNICO
03612022, para a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conforme solicitação
da Secretaria de Administração, ao proponente:

Ribeirão do Pínhal, L3 de maio de 2022.

DARTAG FRAIZ
PREFE MU

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITARIO

01 SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA 78.065.800/0001-00 110.000,00

Rua Paraná
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.



PREFEITTIRA MTTNICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ETETRÔNICO

03612022, para a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conforme solicitação

da Secretaria de Administração, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa

abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 13 de maio de 2022.

I

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITARIO

01 SAMP AUTOVEíCULOS LTDA 78.066.800/0001-00 110.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

rffi
ADJUDICACÃO



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATO N.O 101/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.O 036/2022.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paranâ n.o 940 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFiMF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SAMP AUTOVEíCULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. 78.066.800/0001-00, Fone (43) 35344020 email mariana@fiatsamo.com.br
com sede na Rua Deputado Benedito Lúcio Machado - n.o 031 - Bairro Jardim Bela Vista - CEP
86.430-000 na cidade de Santo Antônio da Platina - PR, neste ato representado pelo Senhor
MARGELO DE PAULA SCHIMIDT, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na
Rodovia Benedito Lúcio Machado - n.o 1345 - Chácara Bom Pastor - CEP 86.430-000 na cidade de
Santo Antônio da Platina - PR, portador de Cédula de ldentidade n.o 4.969.025-8 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 881 .897.759-87, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem
celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas
complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de um veículo Okm tipo SUV conforme solicitação

da Secretaria de Administração, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE

o fornecimento do objeto do item n.o 001, conforme conta na proposta anexada ao Processo Licitatório

Pregáo Eletrônico registrado sob o n.o 03612022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o finaldo saldo estipulado, dependendo do interesse da

Adm inistração Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da

autorização de fornecimento na sede do município, podendo este prazo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do processo são os que constam na proposta enviada
pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

0í
01 Unid

Veículo 0km, tipo SUV, 05 lugares, flex,transmissáo automática
mínima de 06 velocidades, cor branca ou preta, rodas de liga
leve 16", pneus 205165116 ou superior, banco tecido, potência
mínima 120HP, porta malas mínimo de 370 litros, tanque de
combustível mÍnimo de 44 litros, direção elétrica, banco do
motorista com regulagem de altura, ar condicionado digital,
alarme, air bag frontais e traseiros, volante com regulagem de
altura e comandos de áudio, sistema de som (MP3, Rádio
AM/FM), jogo de tapetes, isulfilm, chave canivete. (FIAT PULSE
DRrVE TURBO 200)

110.000,00
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As desPesas com a execuçáo deste con[ato corretâo no orÇa\snls da Dotaçáo

Orçamentária:

previam

P

Para garantir fiel cumprimento do presente contracoNTRATANrE se compromete a solicitar

ente à CONTRAT ADA, através do documento r€orio próprio, o fomecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma Prevista na cláuuarta'

para garantir o fielcumprimento do presente contrato' a QTADA se comprornete a:

1) 
T:::ffi:i:':;j:':*::Í:X;::f 

c.itação do coNrRArANrE 
e proposta

2):ffi;: 
:Hffi:"1:il:1i:,li::il ffi:i: 

as despesas decorren,es 
do:e, frete, seguro até o local de

entrega;

3, 
:i:,r':J::::il::::l:.i: :T";ffi-,[Til.#''',: c'rn as pess.as

r o Município de Ribeirão
do Pinhal;

4) 
Hffl'ff^í[',ffi: :"::::: ::::ffi;J:::::: ll':]"''"' a causar a.

s) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à;;31 
" .onrnir''nos 

prestados'

toda a vigência deste contrato, sendo as merdamerr",. 
o,'nto 

ao FGTS' durante

Notas Fiscais/Faturas; 
-""v'iI'[qr§ para o recebimento 

das

Rua Paranâ
Endereço eletrônico

E-mail É

DO P\NHAL

DÉ

a vigência'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

6) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉRtO SANCHES.

A fiscalização terá poderes para:

a) Recusar o objetoque não obedeça às especificações, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de ate O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.

As determinações reÍerentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos
concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, paru a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçáo e à execução do contrato.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que

a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) multa de25% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;

b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DA RENÚNCIA E RESCISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.o

8.666/93. Em caso de rescisâo administrativa ou amigável deverá haver autorizaçáo prévia e

fundamentada da autoridade competente da administração.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLIGAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Presencial n.o 036/2022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar, durante

a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉctMA QUINTA - Do FoRo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANA -

As partes contÍatantes etegem o Íoro da camarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado da Paraná

cama cotnpelente para durmu qua*quer questÕes úrwnda§ do presente contrato. inclu*we o§ ca§o§

omissos. que fi&o pa*erem sür rcsüly1úos pela vta aúrí',tn1§\rativa. renunciando a qualquer autro por mais

prwtlegtada qüe seta

E por estarem de acor6o as partes flrmam o presente contrato em 03 (três) via§ de iguaí teor e

lorma para um só eÍeito legal, frcando pelo menos urna vla arquivada na sede da CONTRATANTE, na

íorma do art 60 da LerS 666i93 de 2110611993

Riberrão do Prnhal 13 de n:aio de2A22
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